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Lei Federal no. 1 4.13312021

I - Setor requisitante: -
Oliveira, Antônio Divino
Leilamilton Teixeira, Luiz
Florentino Baldoni.

Rafael cunha costa, Ana Gabriely Brazvilela, Felipy Everton Gonçalves de

da Cunha, Divino Candido Amaral, Kennedy Rafael D'L'..Fernandes'
Fernando de Oliveira, Pêdro Henrique Sousa Bernardes, Tulio Cristiano

2 - Objeto: XXVI MARCHA A BRASII;n eU DEFESA DOS MUNICIPIOS

Classificação:

(X) Serviço nâo continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicaçâo exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mâo de obra

( ) Materialde consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Art.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ..,... ( ) na forma eletrÔnica - sisfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )StM ( )NÃO
( ) Pregâo

para a hipótese de pregão, assinalar: slsÍema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) S/M

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitaçâo é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem' com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais' por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados pÚblicos' a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a cMl contribuirá paa a profissionalizaçào do servidor

público, bem como dará cumprimento ao Princípio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuaçÕes funcionais, a lnstituição conseguirá realizar suas

atribuições de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos'

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia tercomo exequível eÍazer

sentido pan aEsplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administração Pública
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unicípios brasileiros' que não contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.

Dessa forma, devemos concentrar os esforços para o planejamento e implementaçâo gradual,

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitaçáo dos seus quadros.

O que se propôe, portanto, é a realizaçáo de contrataçÕes sob a égide da nova lei, apenas apÓs a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçÔes mais seguras,

não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÕes

pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contrataçáo excepcional, para serviços técnicos específicos, não

contínuos, a 1m de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

XXVI MARCHA A BRASÍIIN EU DEFESA DOS MUNICIPIOS

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a ordem de

fornecimento quando for o caso:

Até 0710312025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )NãoseaPlica

71-( )Consumo ( ) Permanente

7.2- ( ) Parcela Unica ( ) Semanal

( ) Outro (esPecificar):

( )Quinzenal ( )Mensal

I - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NãoseaPlica

'r.g0lClP
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8.1 -( )Continuado ( )NâoContinuado

8.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

(X ) Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 19/05/2025 e2210512025, com carga horário

de 20 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X ) Não se aPlica

( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contratação integrada

( ) Contratação semi-integrada

10 - Habilitação específica para o obieto:

( )Não
(x ) Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notÓria especialização.

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do obieto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 19t05t2025 e 2210512025, com a carga horária

'^ de 08 (oito horas cada, totalizando 20 horas de aula/curso).

/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÕes legais aplicáveis.

13 - Celebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)NãoseaPlica*

Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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GUAPÉ

Centro ffiÍr, qIr - ,'a ' -i
)ãf

Att. 95. O instrumento de c

outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
servço;

I - dispensa de licitaçáo em razão de valor;

ll - compras com entrega imediata e integraldos óens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assisÍéncra técnica, independentemente de seu valor.

§ 7o Às h/póÍeses de suÓsÍlÍuiç ão do instrumento de contrato, aptica-se, no que couber, o disposÍo no çt;,. g2 llti1;-l.f:...Lç.i..

§ 2o E nuto e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de
servlços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais).

14 - Créditos orçamentários:

Dotação: 0í.01.0í601233903900000 Ficha: 1s Fonte de Recurso: í.500

í5 - Estimativa de valor de contratação:

Valor total estimado R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais). Conforme proposta apresentada pela

empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos pretiminares (ETp):
(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 - Da formalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Gosta

Cargo: Presidente

Guapé, 06 de Março de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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cÂuaRA M u N rcr pAL DEGúÀFÉ
Proço Dr. possos Maia, 224 - Centro ,;.,ííiãrpr-
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TERMo oe RerenÊrucla

OBJETO: PARTICIPAçÃO ON XXVI MARCHA A BRASÍIIn Tu DEFESA DoS MUNICIPIoS

FUNDAMENfaÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no 14.133121e suas alteraçÕes, Lei complementar n' 123t06.

JUSTIFICATIVA DA COrutnRfRçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico específico do DFD, apêndice deste termo de referência.

DESCRçÃO DOS TTENS E ESTTMATTVA DE VALOR:

REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO

Os requisitos da contrataçáo abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias í9105/2025 e2210512025, com carga horário de 20 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVTçOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 19i05/2025 a 221052025, com a carga horária

de 08 (oito horas cada, totalizando 20 horas de aula/curso).

,/ O material será fornecido pela contratada.

ITE

M
DESGRTÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

01
XXVI MARCHA A BRASÍLIA EM DEFESA

DOS MUNICIPIOS
SERV 11 R$ 500,00 R$5.500,00
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'/ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo
com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

oanrcnÇoes

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os
danos e prejuÍzos de qualquer natureza que causar à CoNTRATANTE ou a terceiros, provenientes
do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando Íor o caso), respondendo por si e por seus
sucessores' não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como
cumprir todas as demais obrigaçôes impostas por este termo.

c) Manter' durante a futura e eventualexecução contratual, as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na contrataçáo em compatibiridade com as obrigaçÕes assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da ooNTRATANTE à futura execuçáo
contratualdo objeto em questâo.

e) cientificar, imediatamente, à fiscalização da coNTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante
a execuçâo contratual.

f) corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,
assim, as reclamaçÕes, exigências ou observaçôes feitas pela fiscalizaçáo do Município.

g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalizaçâo.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na êxecução dos
serviÇos;

b) fiscalizar a execuçâo dos serviços, informando ao CoNTRATADA para fins de supervisâo;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução na
execuçâo dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUçÃO OO OBJETO
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Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de
referência.

A execução dos serviços serâo iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas
observarão seguir o cronograma estaberecido pera administraçâo.

DA cEsrÃo E FtscALlzAçÃo Do coNTRATo

As atividades de gestáo e fiscalização da execuçâo contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

^ 
Único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestâo do Contrato.

cRrTÉRtos DE MED|ÇÕES E DE PAGAMENTO

A avaliaçâo da execuçâo do objeto será realizada

redimensionamento no pagamento com base nos

CONTRATADA:

por Servidor designado, devendo haver o
indicadores estabelecidos, sempre que a

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paru a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestaçâo dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a
partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

Se o término do prazo paru pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfaçâo de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
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FoRMA e cRrÉruos DE sELEÇÃo oo FoRNEcEDoR

As exigências de habilitaçâo:

- Habilitação jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificaçâo econôm ico-financeira

- Qualificação técnica

^\ noeouaÇÃo oRÇAMENTÁnrR

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos

reais ) e correrá petas seguintes DOTAÇôES ORçnMENTÁR|AS:

Dotação: 0í.0í.03í.000í.60í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLíTICAS PÚBLICAS - QUANDO FOR O CASO

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislaçáo, precipuamente no art. 5o da Lei n.0

14.133121 e demais legislaçôes específicas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Reduçâo de resíduos, reaproveitamento e destinaçâo adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruÍdo;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificaçôes constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

SUBGONTRATAÇÃO:
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rrurnaçÕes e seruçÕes:

o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços púbricos ou ao interesse coretivo;

c - dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contrataçâo;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração
falsa durante a execução do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudurento na execuçáo do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

| - praticar ato lesivo previsto no

serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guapé, 06 de Março de 2025.

RafaelCunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos MunicÍpios
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0110412025, 13:30
Home » XXVI Marcha a Brasílla em Defesa dos Municípios

TEASER I XXV| Marcha a Brasília em Defesa dos Mun...

,ffi,*'E'w 
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PrepoÍê-sê! Está chegflndo o
msior evênto municipãristr do

Américs L«rtinq.
confiro o vídeo de divurgoçÕo do XXV| Morcho
o Brosílio em Defeso doõ Municípios e morque

presenÇc entre os dics lg e 22 de moío.

Perguntos frequentes

it gro íia*á #i I íli,ssri{:{?L:, i,rro;"T;.;
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https://marcha.cnm.org.br/index.php
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Home » XXVI Marcha a Brasília em DeÍesa dos Municípios
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Fr**â** mrn*âir {"*flffi#
§*ç*?

de *ru&q q*r*exr{x ##ryr
pmrti*íperr"rt*ç? tr;{."}á,Íà{}## {y"t ,tt ! ç* {zt;..*,p*rs*sç*x: tÁt*,*

Volores de lnscriçÕo no XXVI
Mqrchcr

* lnscriçÕês com desconto prorrogodos otó o dio vloe.

Prefeito/preÍeito

Vereodoro/Vereodor

lsento

ate ralos n$

500,00
Após r+/os n$

550,00
Após ro/oa n$

600,00

ata wlos R$ s.2bo,oo
Após r+/os n$

5.750,00
Após ro/oa n$

6.750,00

aÉvlos R$ 3.7so,oo
Após ra/os n$

4.250,00
Após ro/o+ n$

4.750,OO

https ://marcha.cn m.oro. br/i ndex. php
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0110412025, 13:30
Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios

{rit,rr:z**.:;*{*lç ir5;31si*;1.ai* $$<***
r.la:r*É:rÍfuir*i*:.â+r ,?;**yttrífus_*i* ter

uC,*- c'

'z, .,tl

Porticiponte M unÍcípio
(vice-prefeito(o),

secretório(o) e etc.)

Demois porticipontes -
BrosÍtio/DF

Até r4lo3 R$

500,00

Após r+/os n$

550,00
Após lo/04 R$

600,00

Atét4lú R$ 3.750,00
Após r+/os n$

4.250,00
Após l0/04 R$

4.750,0o

nté ta/os R$ 5.250,00
Após i+/os n$

5.750,00
Após ro/04 R$

6.750,00

I * As inscriçÕes serÕo homorogodos outomotÍcomente após o
pogCImento dentro dos prozos colocodos;

2 - serÕo homorogodos outomsticomente openos inscriçÕes
pogos pelos meíos disponibílizados pelo sistemo de ínscriçÕo
(noreto);

3 * A confederoçÕo Nqcionqr de Municípios (cwtvt) e umo entidqde
privodo sem fins rucrotivos, portonto é TSENTA de emissÕo de noto
Ííscol"

4 - considere-se Munícípio contribuínie oquere que estiver com os
contribuÍçÕes pogos otó o dio do evento.

Após o emissôo do boreto, Íique otento oo prozo de vencímento.

Reolize sua inscriçôo ontecipudumente psrã evitar Íilas no diu
do evento!

Mois informoçÕes com o Deportomento de ReroçÕes
lnstítucionois do cNM pelo telefone (ot) 2t0t-6655 ou pelo
e- mo i I: rrs*r,:?tr; 6s *r:n.s.rsr s4.*r

https:i/marcha.cnm.oro. br/index.php
4t7



v.

\l

V

v



0110412025, 13:30
Home » XXVI Marcha a BrasÍlia em Defesa dos Municipios
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01104/2025,13:30
Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos MunicÍpios

Vídeos
Assisto o ploylist de vídeos
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Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios
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AUTORIZAÇÃO

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuigões legais para participar da XXVI

MARCHA A BRASÍL;A EM DEFESA DoS MUNICIPIoS CONSIDERANDO o objetivo de atender

os setotes daCàmaraMunicipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a Íim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé, 06 de Março de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

ffiUNICIPAL DE GUAPÉ

Praço Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6t9.07 0 10001-9s
9.
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cÂuaRA MUNTcIPAL oe cuapÉ
Proço Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37,t77.000 - Guapé - MG

cN PJ - Ot.6L9.O7 O /000L-95 fwl
--=----T'-

No dia 06 de Março de 2025, autuei o pedido para participar da XXVI MARCHA n gnnsíLp eNI

DEFESA DOS MUNICIPIOS, com processo no O2\2O2S.

Guapé, 06 de Março de 2025.
/rlc

Daiana Cír{ina Alves

Agente de Gontratação
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CAMARA MUNTCIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maia,224 - Centro

CEP: 37.127.000 - Guapé - MG
CNPJ - 01.6í LO70/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DEJANETRO DEZOZ5.

Dispõe sobre a nomeação de agente de

contratação e comissão permanente de
licitação em função gratificada.

o presidente da câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuíções,
especíalmente aquera prevista no artigo 27 do Regímento rnterno, e

coNslDERANDo que o agente de contratação é a pessoa designada por
ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da
Admínistração Públíca, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certamente até a homologação;

coNslDERANDo que a comissão de licitação é o conjunto de agentes
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a
função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos
procedimentos auxilia res;

RESOLVE:

Art' 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das
atribuições laborais em suas respectívas unidades de lotação, atuarem como AGENTE
DE CONTMTAçÃO E MCMbTOS dA COMISSÃO PERMANTE DE LTCITAÇÃO NOS

procedimentos regidos pela Lei Federar no 14.133/zoz1: 
RRrRetcuNHAAssinadoderormadisitar

cosrA:l 340s7 ESlTfâlHy§:i

/a

Dados: 2025,01 .1 7
09:08:'l I -03'00'82613

,.{ifl*
i-Sr g
a?o) ,F



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr' Passos Maia'224 - Centro

CEP St 'tZZ'000 ' GuaPé - MG

CNPJ - 0í '619'070/0001'95

I - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

ParágraÍoúnico.oagentedecontrataçãodesignadoseráresponsável,

entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal'

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Guapé' 17 deJaneiro de2'025'

RAF AEL cu N H A 
§1lX?i3..":"J,tiif ''*''

C o STA : 1 3 4 o e 7 8 cos:i,il;rrr;i.ii"

2613 09:08:58 -03'00'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

v
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cÂvrnRA MUNtcIPAL DE GuaPÉ
Praço Dr. Possos Moio, 224 - Centro

ÇEP: 37,t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 07.6L9.07 0 /0001-95

.*í*'fot
â§Ê

?*'

DE: COMTSSÃO peRmANENTE Oe ltCreÇÃo
PARA: DEPARTAMENTO CONTÁEIL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislaçâo vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da XXVI MARCHA n ennSÍLtR EM DEFESA

DOS MUNICIPIOS, com total de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhenÚos reais).

Guapé,06 de Março de 2025.

$
Daiana Crist$a Alves

Agente de Contratação
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^CAMARA MUNICIPAL DE GUÀFÉ
Praço Dr. possos Maio, 224 _ Centro

CEP: 37.t77.000 - Guapé _ MG
cNPJ _ 07.679.07 0/0001_95

55nicrp._\ ^^ 
'r-

c, -+«-_I'ír, 
a,3 

-r--- 

t\, 
"tfl

Guapé,06 de Março de 2025

Á Comissão de Licitação

cordiais cumprimentos' Informo a V. sa. que existe no orçamento da câmara Municipal de Guape a
dOtAçãO OTçAMCNtáT|A, PATA PATtiCiPAT dA XXVI MARCHA A BRASíLA EM DEFESA DOS
MUNICIPIOS.

os créditos pelos quais correrâo as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,
devidamente aprovada por Lei:

0í'03í'6012.33903900000 Ficha í5 Fonte de Recurso 1.500

Atenciosamente;

l\
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cÂrvln
Proça Dr. possos Maia, 224 _ Centro

CEp: 37 .177 .000 _ Guapé _ MG
cNPJ _ 07.619.O7 O/0001_9s

DECLARAçÃo nT RECURSoS FINANCEIRoS

i;wri ff?#H:^. il^o:-^GTu " ,ul atendimenro aos dispositivos da Lei Federal
l!;htr"ff ;"'r:':#::f"':il"*,**:"*,Ti+*:'ii:âT:üli"i*"::f '.H:':ff#
;??T3Í'3'3";,T,%::X::,:y!^paralTusy,ir.a.;;;#fií'rffi"JXiffiT8,r',ij:l;DEFESA OOS tvtuNtctptos, informo
aquisição referida.

Guapé,06 de Março de2021.

fin para realização da

Departamento Financeiro
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aÂMARÀ MUNtctPAL DE GUAPÉ

cN PJ - 0L.6L9.07 o l0oo1-9s

Proça Dr, Possos Maío, 224 - Centro ,,,.,;sfl*
CEP:37.177.000 - GuaPé - MG iE q|:; 

§

nRzÃo DA EScoLHA Do coNTRATADo

Solicitante: Rafaet Cunha Gosta, Ana Gabriely Braz Vilela, Felipy Everton Gonçalves de

Oliveira, Antônio Divino da Cunha, Divino Gandido Amaral, Kennedy Rafael Dutra Fernandes,

Leilamilton Teixeira, Luiz Fernando de Oliveira, Pedro Henrique Sousa Bernardes, Tulio
Cristiano Florentino Baldoni.

Obieto: Contrataçáo de empresa especializada evento XXVI MARCHA A BRASÍltn ffU DEFESA

DOS MUNICIPIOS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14.133121, Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, vejamos:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(...)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelúual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Gontratado(s): CoNFEERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS CNPJ- 00703í 57/000í-83

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislaçâo. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa GoNFEDERAçÃO NACTONAL DE MUNICIPIOS CNPJ-

OO7O3í57/OOOí-83, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa atende os

critérios estabelecidos para a contraiação com fundamento legal no Nt74,lll, "f' da Lei no14.1331201

além da apresentação de documentos suficientes para a comprovação de inviabilidade de

competição na preátação dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da

impossibilidade'de se estabelecer Critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa

natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. Com

efeito, conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito-do treinamento
'deíende, 

basicamenter-dos instrutores ou docentes, Que são incompatíveis, singulares, o
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cÂrvla
praça Dr. possos Maio, 224 - Centro , Sí159",

CEp:3t.t77.OOO- Guapé - MG ;g É "
cNPJ - 01.619.070/ooo1-ss "ó) 

.Égue torna inviável a cme
restaria frustrada, peta inviaoitiaaa. a" pí"lie"íi-iiii)tgr-.rto ob1êtivo.,

Além disso' a empresa nâo tem registro de ineficiência de seus serviços prestados, sendo
apresentado atestado de capacidade Técnica comliemonstração de tais afirmativas.

Guapé, 06 de Março de2)25. 
_A

Daiana C)Êtina Atves

Agente de àontrataçao
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cÂnnnRA MUNtctpAL DE GúÃFÉ
Praça Dr, possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177 .000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 /0001-95

,tu (Y-
É -_J-_ I

\ o§'

JUSTtFtcATtvA DO PREÇO

Solicitante: Rafae! Cunha Costa, Ana Gabriely Braz Vilela, Felipy EveÉon Gonçalves deoliveira, Antônio Divino da cunha, Divino gandido Rmarai, Kennedy Rafael Dutra Fernandes,Leilamilton Teixeira, Luiz Fernando de oliveira, pàoio ir"nrique sousa Bernardes, TulioGristiano Florentino Baldoni.

objeto: contrataçâo para o evento xxvl MARCHA A BRASÍttn eu DEFESA Dos MuNtctptos
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

99lqqlqouo por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 23 s 4" e Art. 74, inciso ilt da Lei14.133121, Lei de Licitações e Contratos Ádministratiro., ,"1rrog

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados pÚblicos e as quantidades a serem contrataáas, observadas a potencial
economia de escara e as pecuriaridades do rocar de execução do objeto.
(..)

§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não forpossível estimar o valor do objeto na fúma estabelecida nds s§ 1o: 2o e 3o desteartígo, o contratado deverá comprovar previamente que os-'preços estão em
conformidade com os praticados em contrataçóes semelhantes úe objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas paia outros
contratantes no período. de ate 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

(.. .)

lÍ1. .7_2: o processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de liciiação, deverá'ser instiuído com os seguintes
documentos:

(. .)

Vll - justiÍicativa de preço;

Gontratado(s): coNFEDERAÇÃo NActoNAL DE MuNtctptos cNpJ:00.703.í5710001-83
A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição
inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitagão
ou processo de contratação direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronização, são serviços
dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, nâo seguem o ritual da pesquisa de mercado
conforme as boas práticas recomendadas pelas cortes de contas.

Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guapé é
compatÍvel como preço praticado pela empresa para outros órgáos e instituiçÕes, como demostrado
nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.
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õÂMARÁ MUNICIPAL DE GUAPÉ

Praça Dr, Possos Maia, 224 - Centro

CEP 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6L9.07 0 10001-95

§ka
ü \l-l
'\ .É

R$5'500'00(Cinco mil e

quinhentos reais) Contemplando a contratação necessária'

Guapé, 06 de Março de2025

Daiana
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CERTIDÃO NO:

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

02900í300782025

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS
R SGAN 601 N
ASA NORTE

00.703.1 57l0001 -83

JUNTO AO GDF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARTA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam debitos de tributos de competência do Distrito Federal, rnclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.Fica ressalvado o direito de a Fazenda Públi"a do-ó;;;io Federar 
"oor"r, 

, f*rql"r,"rpo, débitos que venham a ser apurados.

ceÉidão expedida conforme Decreto Distritar no 23.873 de 04t0712003,gratuitamênte.Válida até í4 de abrll de 2025.*

certidão emitida via internet em 14101t2025 às í0:29:33 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

o
o

o)
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TJD fT ilL1 JIH:Hil1i"0,,,*,,0 FEDERAL E Dos rERRrróR'os

cenrtoÃo NEGATIVA DE DlsrRteutçÃo 1nçÕes or raÉruclas E REcupERAçÕes JUDrcrArs)
la e 2a lnstâncias

cERTlFlcAMos que' após consulta aos registros etetrônicos de distribuição de ações defalências e recuperaçoes iudtiàir ài.ponrreis ate 1+Àlliàzs,NADA cor,rsre contra o nome por extensoe CPF/CNpJ de:

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS
00.703.1 s7l0001_83

;à3:ri:l"§j;JiTltjr:i?.tio de responsabilidade do soticitante da certidão, devendo a titutaridade ser conferida
b) A certidão será emitida de tôoiào 

"oT-3-" 
informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição deprocessos com dados desatuatizado., o int"r"ssaoo aãüããr;q*;"J ; ;üilHjr;; ." juízo ou órgão jurgador.

;ii{ffi]]iüiff'§'r'"1Tf;:3;ff;Jí;iisiÍi:r;fiJ'11"'H.oão 
dos processos porcarêncÍa oão'aors-Jo pooer

d) A certidão cível con'Íemptu 
'çáãt 

àru"i.l"*".u{o"s fiscais, execuções e insorvências civis, farências, recuperaçõesjudiciais' recuperaçõe. e*ir.iuàiãúi.lir-uãi,y'ig,f iriãriiç*", ü;üJ;r;;,#:A::hidao criminar compreende osprocessos críminais' os processos ciimináis mitiiares á à. ã,i""uç0". pàr.ii. óãràüinrorm.ções sobre o conteúdodas certÍdões' consultar 
".' *1'*.ÚaíJr..ã'r n3 

1ngn, §"iuiõâ., õ"niaões, certidão Nada consta, Tipos de cenidão.
il,1X;:trt"rãde 

Falênciá 
" 

R;;,ô;';;à;uaiciai crver'or'Éãbã"i.ratendem ao dispósto no inciso, do artiso 6e da
f) Medida prevista no artigo 26 do código penar, sentença não transitada em jurgado.
A autenticidade deverá ser confirmada no site.do T{D-FT (www.tjdftjug.br), no menu serviços, certidões,ifxr'j;sl'da consta, varoái ôàiiilil :;rdi,il,"r'iiírãl"liror-se 

o núméro do sero disitaÍ de sesurança

Emitida gratuítamente pera internet em: 1 4/oL/202s
,9: 

| 

?. 9 lg,]. r d e s es u ra n ça: 202s.cro. owc e .íp ãõ3úvz.2te:7 .2c J 6*** vÁLtDA poR 30 (TRiNTA) 91ag *i* --'-'t"L'

Página 1 de 1

NUCER._ Nú.cleo de Emissão de Certidões do TJDFTFórum de Brasíria - Mirron s;oáiiia"ÉãriãJâ,"piiç,ã:na",]nicipal _ Lote 1, Btoco A, Ara B _ Térreo.
Horário de Atendimento: ,n u. ,t rT,"r"l"3"r?[0" . ""o"r"r", exceto íeriados.

14/03/2025 1 1 :37:53
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CERTTDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TR.,ABAI,HISTAS

NOMC: CONFEDERACAO NAC]ONAL DE MUNTC]PIOS (MATRIZ E ETLTAIS)CNPJ: 00.703.151 /0001_83
Certidão n": 944335 45/2024
Expedição: 06/t2/2024, às 15:50:14
validade: o4/06/2025 - 1BO (cento e oitenta) dias, cont.ados da datade sua expedição.

certifica-se que coNFEDERjacAo NA.T.NAL DE M,Nrcrpros (lrÀTRrz E Fr,rÀrs), inscrito(a) no cNpJ sob o no 00.703.157l0001_83, r.tÃo cotqsra comoinadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabar_hi-stas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e Bg3-A da consolidaçãodas Leis do Trabar-ho, acrescentados pelas Lels ns.o r2.440/2077 e73.461/20]-'1, e no Ato or/2022 da cGJi, de 27 de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabeleciment,os, ag,ências ou fif iais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http : / /www. tst.j us .br) .Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇ.ã,O rupoRTArvTE
Do Ban'co Nacional de Deved.ores Trabarhistas const.am os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimprentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigaçõesestabel-ecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos det.erminados em fei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Minlstério público doTrabafho, comissão de conciliação prévia ou demais tituros que, pordisposição 1egral, cont.iver força executiva.

,fl#*
fi: ,:it(Y-, 6o:, 

S
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MINISTERIO D.A FMENDA
F:."Iil.:,i3,f :.33ffi,á"'Êi."Jí5:"?:L1',,

ceRrtoÃo PoslrlvA coM EFEtros DEltlpl-TrvA oe oÉe,,os RELATrvos Aos rRrBUTosFEDERAIS e n oívroe nrrvl-oÃ uuÃo
Nome: CONFEDERACAO_ NACTONAL DE MUNtCtptOSGNPJ: 00.703.1S7l000í-83' ----"' rL vr

Ressalvado o direito .de a Fazenda Nacional cobrar eresponsabiridade do sujeito pr..iroláiÃã ioentincaão-qi;';;;: ."Jr"l;JrrH::.J:"T,#:J:fi":"
í' constam oéni.l-o^s-loministrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibílidade su'spensa nos termos-do art. rsi a" r"i'rü.rz 2, de 2sde outubro de 1966 -código Tributário ruu"ion"i iói"N1,-ou oo;eto À-'i""isao judicíar que determina suadesconsideração para fins de 

""rtiri"àçao 
a" dgrrrrúãol-rl""t, ou ainda não vencidos; e

' l,::,ff:ilÊÜJl,;"''0u"" em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gerar da Fazenda

:J#H: 
disposto nos arts' 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos p'iorilo. ããããriinistraçao Jir"tã 
" 

ãr" ,incurados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito oà ÀÉã;"-Éôir, 
" 

á0r".óá^irãr,]rir" ," conrribuiçôes sociais previstasnas atíneas'a'a'd'do parágrafo,ini.ã oà ln. tl o. i"i-* ãi;:";" 24 de jutho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada,à verificação de sua autenticídade na tnternet, nosendereços <http://rfb.gov.orr ou .Àttô jlrr*r.pgrr.gov.br>.

;tüi:1: !!iü l!: :'Ji["ffi :ifl ff :? :,x :"ffi:x: "#$a R F B/p G F N n 1 2 s 1, d e 2 t 1 o t 20 1 4
Válida até 03t09t2025.
Código de controle da certidão: 2ggE.A2S7.ilE!O9.EBA0
Qualquer rasura ou emenda invatioará 

"ã"'ão"rm"nto.
^
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07103/2025, 13:07
Consulta Regularidade do Empregador

.rr$ttlClP,i +l*%E wso) 
rf§\*..,

Vi,ili*r
I íí] í]Ítí?]í í

ffi
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oo.7o3.157looo1_83
Razão

l: coNFEDERAcAo NACTONAL DE MUNiCrpIos
Endereço, 

;ir?:§rrsos Bloco c N 62 .ALA 301 / AsA sul / BRASTLTA / DF /

A Caixa Econômica Federar, no uso da atribuição que rhe confere o Art.7, da Lei 8.036,.de lt au'rãioãe_1990, ã",Àúià-qre, nesta data, aempresa acima identificada un.onio-re em situação regurar perante oFundo de Garantia Oo rempo â" éàiri.o _ FGTS.

o presente certifica-do não servirá 
.. 
de prova contra cobrança de

: ::1il:ft ,' : : §""ffi 5, * :X "*e;§,' 
## ""7 J "'J l. u,n o, o e v i a o +

Validade: 25 / O2/2O25 a 26/ 03 / 2O2S

Certificação N ú mer o: 2O2SO22 5 1 02 5O054OB 98 1 5

Informação obtida em 07/03/2025 L3:07:t4

A utilização deste c.ertificado para. os . fins previstos em Lei estacondicionada a verificaçao 
- 

oJ-ultenticidadJ no---ritu da caixa:www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf . caixa.qov. brlconsu ltacrf/paqes/consu lta Empreoador. isf
1t1
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§IR§TÔRIA DA CNM
MÂNBATÜ 2024.2ü27

Âos vinte dias do mês de maio do ano de dois mile vinte e quatro, em solenidade realirada,
às 17h, na sede da cNM, Iocarizada no endereço; §GAN 601, Móduro N, Asa Noúe*
Brasília/DF, durante a realização da XXV h/archa a Brasília em üefesa dos MunicípÍos,
realizou-se a cerimônia de Posse dos eleitos na Assembleia-Geral de Éleição, realiz*da
no dia dclis de marÇCI de 2024 { dois míl e vinte e quairo) e que escolheu CIs novCIs
integrantes dos orgãos diretivos da cNM, conselho üiretor, conselho Fiscal e conselhn
de Representantes Regionais para o triênio 2ü24-2ü?7, conforme nominata e üargo$ ã
seguir descritos: lntegrantes do conselho Diretor: Presidente: paulo Roberto ziulkoski, ex-
prefeito de Mariana Pimentel/Rs; 1" viçe-Presiclente: Marcos vinícír.rs Bizarro,prefeito d*
coronel Fabriciano/MG: 2" vice-President*: üisele Tsnchis, ex-prefeíta de Laurdes/§p; 11"

vice-Presidente: lvo Rezende Aragáo, prefeito de são Mateus do MaranhâolMA; 4'vice*
Presidente: Rafaer Machado, prefeíto de campo Novo do parecis/MT; 5. vice-presicrente:
Joner chagas, prefeito de Bonfim/RH.; 1' secretário: Edimar Aparecido pereira 4os
Santos, prefeito cle Santa Cecilia do Favão1pR; 2. secretárío: l-iudson pereira de Brito,
prcfeitr: de §antena do §erido/RN; 3'secretário: José Antonio Vasconcelos da üosta,
prefeitc de Pedra LavradalP§; 1. Tesoure iro: Francisco Néiio Aguiar da silva, preíeito de
santarém/PA; 2" Tesoureiro; Êernando sêrgio í*ira, prefeito de l\4aragogi1AL. 3o
Tesoureiro: José Carlos de Mat$s §sârec, preÍeítc de Riacirâo do iacuíiBA. integrantes
do ccrnselho Êiscal: 1" Titular: Josafiâ .4|meida de l-íma, preíeíto cle $ão caetano/pg: ?.,
Titular: Carlos sampaio Duarte, prefeito de Amapá/Apl 3" Titular; Silvany yanína Mamlak
preíeíta de capelalsE; 1" §uplente : .josé Âdinan ortolan, prefeito de cordeirópolis/sF; 2.'
suplente: waltor José Lessa, prefeito de §ão Lour*nço/MG; 3" §uplente: paulo Ricarclo
§alerno, prefeito d* Restinga seca/§$. lnt*grantes do conselho de Representantes
R*gionais: Títutar Regiâo l'{orcJeste: Êduarcio üonçalves Tabosa ,Júni*r. ex-pr*feito de
Curnaru/PE, §uplente Regiáio i,lorcleste: Joac;r:Írn "k":*é de Medeircs, prefeito de ÇruzeÍal
i?N; Tltular Êegião §ul: Már;r"r ÁJonsrr Woitexen:, pre{*irc d* pinhalzinho/sü; suplente
Região §ul: AnTin José Hanr.'Eluche , preÍeitr; d* ü*rn*lio prr:cúpío/pR; Titular Regiâ*
Sucieate: Jucálio F*rnandes rle üliveira. pr*Í*ito cr', üÍrác*ralw}; §r:plente ft.egiiia
§udeste: l-uciant'r filtranr:ta Salgado, prefeito Je lbaiils/ÊS.Titrríar Regiãr: lrk:rte: VAüü;

§*{.1{^,.:l,üAÍ',i **I t/kiriuir:f.J. ;'rs;Ni:rrÍ*,3ri:Íiíiír.,l.}É- iill 7{}s31}tllíJ - Ir}1.:í!;.j} )1}1Íjí,}\ií:)
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rcL{Lrr rlrlrvr, t ttutar Keglâo Çgntro

3llll^ YI" lvares 
de souza Júnior, prefeiro de Gamereira de Goiás/Gü; §uprenre/ vi vulr,ç, Il(iRegiâo centro-oeste: Neurilan Fraga, ex-prefeito rJe NortelândialMT. Declarar:dr: oproposito de cumprir fielmente o ãstatuto social da cNM e de dirigi-la, n. sentíclo rjeconcretizar a§ §Uâs finalidades, elevanrJo, promovenda e rearizando os objetivos dr:Movimento Municipalista Brasileiro, üssínarn o presente Termo de posse;

6ON§§LFIü §IR§?ÜR

TÂRGCI
iI'dA?[JftA

Presidente

Vice-Presidente j Marcos Vinícius Bizarro

i?o Vice-presidente Giseíe Tonchis
I

30 Vice-Fresidente lvo Rezende Aragêo

I

i

,

t

l
I

i

seda:s*iÂN &(t3 - Módulo N
És{rit*ri* R#§ir}aal: ftrra MarcillÚ Diat, 574

Ásê N*l'te -.*íe§ili*/$r.. (fp 7ítít:**-ü1ü _ t.el.: {ú1) 21íJ1_{ü0ü
BairnrMenínr,r$*$s-F*r ôÂl(,*Ur.tü5 _(flpíí)i.10(;fro-i*l,fU,|lj232_I]3$

.râ*r,t§ 
o§ p*§$â * Êi&êrfllt Á {:fiÀi

l* v,uu-rresroenre 
f Rafael Machado /l ," -f;;

f-*---* -- -**-Jl 1,4y;.ád4
"r{ "/ í V-j 5o Vice-Presidente i,.,on*|" Chagas ,r, t / / i

I 1o §ecretário 
lflll",. Ap*recido pereira dos { {r{r$}"

i 'ro *^^-^r*-,* i

- - -"1-_-_ ll,--*-"*'-----"*--"i
130 

secretárío 
f ;os* Antonio vasconi:eíos da j

I __iCosta Ii - " -"--"-i
| 10 Tesoureiro I * . ,.* r\r:íi- À... ! ii - 

I 
r-râncisco Nélic Aguiar da Silva iF----....-....-............. l.____ I

I r vúvu' ç" u 
I 
rrânctsco Nélic Aguiar da Silva i

f 

-2o Tesoureiro 
J 
fernancio $ér.gir.r L.ira i

f 
30 Tesoureiro j.louu Carlos cje Matos soare

.i ,aü*

Paulo Roberto ZiuÍkoski
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üüÍ{sELt"{ü Ft§üAL

20 Titular

30 Titular

ASSINATURÁ i

Josafá Âlrneicl* Línra

Carlos §ampaio Duarte
lqk. 

{ :

Silvany Yanina Ír,,,lam la k

Josó Adinan Ortolan

20 §uplente Waltor José Lessa

30 $upl*nte Paulo Ricarctro -§alerno

$*dê: §(;À§ 6ü'i - Mô*ui., N * Âr+ ir+rÍ*: -. *ra*i'iã/nr, .* f-Ep ?§€i-30,c l0 * .f*r.; {*1} 21ü 1 6i,0tl§sÇíifófiô 
'qÊsit,§alr 

li*iii Mxr*íli* l)ias, §74 - $airr» Meninr: üsç:s * pono r1i*qrelíls -.. {:üp 901 3s.í}} * -Ít}1.: (51} 32-32. 333*
ÍEÍTMÔ Í'E PO§§Ê, * §IArrÕNIÀ C§M
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l üAR*S

Titular da região Nordeste

ÜÕruSHI.}-IÜ &§ RrFHH§§ruTAruTr§ R§ü,ÜI.IAIS

rusffitr i,-t ASSiruÂTUftA

§duardo Gonçalves
Júnior

§uplente da região Nordeste Joaquim José de Medeirr:s

Titr.rÍar da região Sul Mário Afons* WoiteNem

Amin José Hannouche

Jucélío Fernandes cle üiivcira

Luciano MiranrJa Salgadcl

Tiiular da regiâo Norte VÂGO

Suplente da regíáo Norte Jair Aguíar souto

T'Ítular rla r*gíãa Çentro*Oeste WiÍson Tavares rie Souza Jilnior

i§upiente da região Centro*üeste Neurilari Fraga

Brasília, Z0 de maio de fü24.

^

S*dÉ:5{;Âr*6i}r,. 
ll,l,jui*N-i,sàhjortá-.Srasílie.í»F^í-tFIú8JS-ütú-Tel.;{b1.2i§r"$A{}Afr§{rii$ris &*siúãâ$Í àun jtr4iã}riiiô lrias, 5za ^ üairH.}ü.*,^á l**, - p"rro *l*r,r*jni *'craã, uo"ouo... ,*r.; {s.r} sz3:_33ri'

$r-iplente da região sul

íitr-rlar da região Sudeste

§r-lplente da região sudeste
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ÜüNrrÜ§RAÇAO 
NAC'OruAL Ü§ MUNICfPIOS * CNIY}

â§m§?, -!"?§snlr§s,üs nÂ
il;il,X;ffi Çuo,J**rnrvÀr DL'
arrrnaçoÉs 

^ffiã'#;on**§Xassrme L r 11 _q5ÀuJ á*o, *en,uftr,qllznnA. 
i,^§ z? À ão XL nounçoD§ 2ü23, rua 

- 
xxrü"nuâ*r,*o ÂsRRsíttn f;í!4 nlri:*lxurvi*ir=ias"-'"' u*rksA mü§

üÁ cü rdsrrrurç,+o, üAftÂür#ãigjs, 
r, ruÂ.;*Ar§ r **Jrrrv*s

fik*t,§fmsryqffii,f,§â:_:ã#,Y-f§* *s üÍ{,,,? ** ma

§: [H i 1X.*::* ir'[i i] -:''::: 
L -. * r' --. il 

{: Iftiq:- üi }ffi líil,ffi
e pe ra s,r i*p o * ;, lY.tl' 

,",,iu ãil ã ü-fr :r Â iH;:1: Jlncia 
dà il;',rl]*u*,"* i,.o

*:Jf$Til:lf ,si?d,:lr§,rmím;:rir,r#,ffirrk*ii*j{i

ff:ô;ffi§lT*nnun*CI 
deliheratív1 qhe. aç* Fr{unicipr** *rsn*ia**s, sruenrr*cNM. 

-rvvv - âs assocíaçÕes estaduaís p;; ;;;;,do ü*nserho í,oríricn da

üf,,ü,[,1,,HJIf* i:'J]f;[ ;3&Ím-§.iTresa ere ínrereçces serar* dos

l;l$tÍ: I*la 
valorização do municipaiisrnÕ & da* eniicÍaci*s r:e repre*enraç;*o

rí * üonvergír interesses, objetivancro-,!otrd*?rr, representar e cí*Íenc,er osdireitos instítucionais dos $tÃi;*ru*ou íocais;lll - Frçm*ver a evnru.ça" ã *-irr-rúq 
t.-ã;"rJ,brica muní*ipar;

iY-;,§?lt?§;?tar ;ucrciarl'ã'i,â,I*i"iuí,,,ànt*"uüi*as**ciad*$. 
nes esreras

,I,;-l:firesentar 0§ ass*cíacÍo§ effi f*runs muni*ip*ristas d* *xrnit*r
vl * F*rmuíar díretriz*s no nroviniento rnunícipaíisia i:acior.,ial, tend* por meta **l:l-#fffiffio porítico-ã*-r-i-ti-iiira da uniao ã *.- rsrarrü* rue,x*,"** *m

Stlij<l: :tr..i:lli -.r,,:i i;!r.;,,,.. j.r.:r:.:;,:

S::irjt*ri+; il(íi) fuiiiir{.íJjt.) i);iis í:i,i j,.i,r;i. _,:r.jr.)r.:ir.lij

- i'1.i.):i:..r::.Jli ii.;)liíii;]..,1):: .. ic1.: iii i; .l :ll: {iili)i-i
i.lei i::-íir)'i:lí.;.í.tC:i íji:r(i:ô.1*qir:,i!,-- Iili.:r.ji jj l;j,:_5.j.j{.i

:r\i
,''l"""r

.'rI.ê*-*,
'r,L.--Ll
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Vll * Atuar con"t
poder;

,t:,,, \§."
total ar"rtonomia dlante d* quarq*er *sfera üovêrnffnlentxT *u

vill * Prin:ar pela discus*ãü de polítí*a* de f;staeJr:. $en'r sxhx*rviânní* xieleologias, paitido* prritaas, [o**r*, ou so,,,*nos, deíendendo s*mpr* r:t"espeito a ar:tortontillily tuunicipios * ao* lntr*ãn** rJa Eestâi-r rnu*ir:ipar;tx - §er a í*srência de represenraçâo f*rmai **u i*u*;;J*;U*,IrJirou*noo* sül'l fortale*inrento *nrno rnai*r enfidarJe n**io,l*l-i* n:unirip*íisffi* hrasiíeir*:X * A*orrrpunhÍ:T 
ÍÇÕT.dos prd*r-: L-üiliil{ ****,rtív* e .jurJiciarin, cíc

l§,:Xf_::,ll:X§,los rr#:uÀis de c*nràu, íii*,uincln c*nform* J,i,t*,****
xl * Âti"rar n* d*íesa d*s ínferess*s gerair r]os ívtuni*ípías per.arrt* *s F*r$ere*üxecutiv*s rÍa Uniã*, *os f*t*ãos e *o *icfí-iti) F*derai;xl! * ÁpCIiar a defesa dos ;nt*rãu*** Çomuns dos Munirípi** *r* rlr*f;*§süs
fl11,Xüt[-Xxi":f tramitenr parante *s rríhun*L cl* ü*nr*s * ársã** c3*

xJll* i:irmar r$nvênios, s*onins d* co*per*çáo, c*ntraÍ** e *utros ifistrunr*ntnsc*ngêfiere§ t*rn pô§soâs pril:licas ou privadau,'p*r*"r*ulizer *stud*s tácnicos *
ffii,:.il:, Iroiet*s 

üorniln§ nas i*rcas cl* atuaçxo ** *cJminisrraçâc pirt-:tica

xlv * Fr**rover iniercâmbio Çorn eniirJarles de *utn:s paia*x, o§*tívxnd* *aperíeiçoxrnent* dos ícJeais do municíparismü *"Jn*J,ia*xni*;xv* Fornentar * Íntercámhio * * i*ru c* experier:cias *ntr* cs ã':tes Mr-rni*ípi*s* sila$ ÍerjeracÕes, 
^rs"socíâçÕ*s estadu*is * rnicrnregioncís, r*n**r*lospúhÍicrv * pr-ívad*s, * *utras entidacres c* i*r*Jonr*i*o üu ü*üpüreÇê*;xvi * Prorvl*ver pesquisas e estueJoç sobre l*gi*laçà* tri{:r:tária, fin*n**ira efiscal, e sohr* r*is b11í*qu.*ir,ri*,p*ís qu* vi*erdà un;ícrryrizxÇ&* * a rfi*iânciad*.arrecadaçâo n*s Municipioa; "

xvll-- ücnjugar *sícrrços para a's*tuç** de pr*bí*m*s cr*i****rr*rni**s *onrunsãü§ tu1unícípi**, 
_lo.f|t:|rdo p*gr*n,u* cí* ns§*ss§ran:ent* e a*sist*nci*reiatirros acs temas cle interess* *o"n.,r,n,;xv'!' Realizar e apoiar eongres§*§, *r"]üsntrü§, c*ffiin,iri*s, clirê*s,csnf*r*neias e *tltros eventos, pará *stuel* s anáris* rie p:r*bl*rí,ff§ * teses d*int*rssse dos lvluni*ipi** hrxsil-ir__;xlx * {S*scar a con*orir,*çáo, *"'int*gr*çâo. * * pí*r-r* Íuncionams*i* d**federaçÕes, asscclaçú*u *utããio ü e m icr*rreg io r: ai* d * rr,{ u, âcípi** ;xx * Qcariesr, *nuaím*nte. a úuiJrã a Brasííiã ** nJàn* dos l\dunicípics, p*r*rJxr and*m*nto às prnpns{a* de intcr*sse cJ*s Intes à,:ai* brasíleír*s, coíy] ê

f-X::;f :ilt*lT§ff Âffi ff ;ioã* 
* d e *ç,:ei piesàn c i* ;u ; * ntí u*' ç n:u*,n,,

ÀÀÍ - Desenvoiver,.manter.e disponibilixar *ístsmas inf*rnraÍizad*s d* d*d*sf|la Cuat;ficar a gesÍão pubtica municipal.'/\^rr urEan,zãr-se rnternamenÍ* * instfuir r3r,rparÍ"rnr*nt*s pr*pri*n *LJteru*írixar xç*es' c*m atríbuiç**s para plan*jar e ij**envorv {:{ *§ trr*riti*xsdefinidxs nas instânri*s da fnil**J*,.xxlll - fíab*rar - l:§i::, **tuolo*,-projetoc, pãr*cerss * x*igos que 1:roje{er.rss re*lida{,*s rnunicrpar*,

ri -.*.,i*.;\'\: I

l:t{:.ll'ta}tit.
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xx'\l * §epres*ntar t* llLrnicipíos ass*ciado* em iuízc, r,ra quxliriade de par-te,de terccjr* rnter*ssado r:u rJç urrii*u* curíae, qurnrlo *uâ*rieacJn p*l* resp*ciiv*clrefe ri* Fader §xecutivo n",ni*ip*i, cor':.r írir]i*af*o ,r*p**ífÍca do dircit* c* r{xobrigaç:** â sôr *hj*r* *ru ni*cilru Jffi;;[, ;irslr*o** xs crisp*siç**s çJ*sr*listatr"rto e cl* art. f5, § S,,, do CJ*lg* d* F*:c*ss* ülvrt:xxv * postur*r enr;uü*, 
-.**,ã 1r**e, tryrccir* i,",i*rãssa*n cu xr"nícr"rs curi,;e, nacJetese de inte.*sse rJr:s lttuni*ipTou asso*iad*s. 

ssa$ã cr'r xr"nícus c
xxvl -- Üriar * nranter estruturê; rJestinaÇJaç ** ie*gale e pressrvaçâ* clm históri*co mcvimenrr: nrunicipatísra á.1__ ú;ilÍü;-o_ *yã_,,,

ff, 'à;K:'§3:'il;,i-:ü;; ;**o* t*s ;l iât ívús q,i r* n r, *íri c*rn c; roco r*m* *
XXViÍl * Repr*senfar l:s Munici

i lil ffiJãi *r 
,; 

r *{§I #';"â1i §i: 
- 
ffi . H. Tf,il,â J. ffi ' §:i il f; : - 

.. x
XXIX * Hxer**r *utras funçÕes qr.le cr:ntríN:uár.it **rlt x cx**r-lÇã* rje seuç fir:s.
Art' 4ü" N* rJ*sempenhr cje suas funçÕ**, x cNM afu*r* far:bán: n* pr*nr*çiodc desenvolvimento tocaí, nos aspecio* *r}rr*sci***rs, cultrir.ãís, esportiv**.
:rilT:-#§**, 

so*i*is * *e inira*síulilra urbani * ,r,r*r, ****ruolrãnjJ!ro;*tn*
aç*es de'- tÍ:üi]ii §,:Y}ffjlffJs T: 

- ,;6;;,,*; -',. ?'l'T,#',;x
x#ffi:Íj§,lJ#::'r-ndo torrr;*-íar pror*s*nisras cjo *r*pcim*nio incrividu*í *

í * P*sqLrisas cientííicãs nâs diversas árexs de atuaçâ.ac{crs r\4ur:içípios:ll * Qu*lificaçêo de agent*s pil*ü"ou **m af**ç*o er'* eJiversa* ár**s dr s*rviçerpúltíico' t*m* *drrcaÇ'ao, .rrlriã, ii**ervaçâ* rJ* pairirn*ní* hist*r.i** e **tturai,meii: aimbiente , desnnvülvirnento hunránn, *ãijà * *ç*istâncin §**íal.infr* *strutLr i'a t*rrito ria r p ran ejni"r'r ái',-to, rin * nça § * j u ríd ica ;lll * Par-ticipaçân em *r*nror * ***p.*nnas i*§;oi;;*; naci*nars que obj*'ív**rurn rn*lhr:r"aterrtÍínlento e proteçáu'o rrinnçai**J'ãj,r,***ent*, ;r* icji:ç* e **portarÍor de necessiclades **p*.lul*;lv * Atu*ç*o junt* *ou go*i;;;;'c*ngresso ilra*ionaÍ pare a *f*tivaçri* rrep*lítit:as. *ürn * aprovaçãa *u reícr*ura{x* x* .,o.*** que #ãrentam * *p*rted* r*curçcs vortados nr*uoitio ãas*';nstituiç_,:À* qu* utn**ni ãs p*,]irr*çÕ** d*
xrffijãlÍ. 

* ou* çontríbuern *o,, * g*stãa muní*ipa; nn at*ndimenrÕ 6esse

,Y,;,ry;§:,lX-?-Ti::?;çãc rJ* *ç*es nri*nt*rrclra* de c*nThar* ar: u*rs rle
vl * ãstiry:ul* à ínrplantaçâo de **trutr;ras rnunicàpais cJesti*xd** à d*ac** cfçrsânsire' *ssim ôsl:"lú Cie *rgão*, e canrpanh*s *inríÍare*.

Âri. Su. Â *t{tvt 
lb*.:1ur1?, o: príncipir:s. Ca tegatirlad*, dx }gr.:ateÍa**, d*ímp**s*alidad*, cla 

.r:rcralicjacle, dá publÍcid*r:i * Ai*- er*n*nrícírjad* * rl*
"?liff;1_LffiruTã,i: ,*,i**i*iiunsparância e cÍirerrix*s *a L*i i:.x*2, **

r.'i!r'. r\ ai)'.;:.:': ,l!,__ _

t':i\ ..*'
i- :; i-i j - -ili ift}fi

"(j*r.i*: 1ii_.;:J : .!íi:r, l.:ii:,1 t.: í

lrr.r ii#;'i(]; l: -r i,1,:., ,:r, : .: ,.,,, ri:.Íi::..:jlr{
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TííuLt) íí ":"i;t:': .;

üüs üft§Âü§
Á* rr' ^--/1,r. ()_. §ao ürgáos cia cNf/i.

l.-. Âssernhleía G*ral,
iJ.* il*nselh* lliretoi,
J.ll * ü*nx*íh* Fisçai:
lV - ünnseltr*

,Y. - ü**- ff ,f.?'esentantes 
ft *siona ís.

VI * C*ns*ltr* *onsLiliivo.

fã :lY'J § J^l: :i,., f #'- x r;ã sJ,?*U ; §:il r: :ia 
p a r r * n s * i h o,] i re r* r, ü o n s *, h *

írA,q§"§Ê#fr*X à*o*,_

í!Xd$*:-.;f'-'- 
§erale a ínstâncra rnáxim* da snridarJ*, *rçÉi* **rih*rarjv*

x,ij?:§*Éxiffifi*,:f * ;:: i,?l lí* '-*x*:f;; * x x;R*gioriaís, Pnlítrco e cçnsultívo. 
;CInçelhos Üíretor, ri***1, j- n-pr*Jnt*rnt*u

§1u" p, Âssenrbleia Geral r*unir*se*iá en: prím*ira rüÍ,\

í§ü:tr ffi§#n:í*# ilffir*§ ü, *n, **àuÀJJ.JffffJ;fr-*?',fJ:xi

E;;-*}*: :f,§irui:?;,X::lf- tomadas pnr rnaí*rÍ* sinipÍ*s, *sc*rr: q*anr1* *

f *,,§;* tliHil:f ffi'fr f-1x[ilf 
re u n ir-s*-;â a n ua ím **re, er u ra n re x tu1a rnh a

'"'ít' siiq Ass*mbreia fferar §xtr*r:rdinária reunir-s*-â s*mpr§ qu* fonv**nc{a:
í * Pelc pr*sieÍente. e' *â su* falta. pelos rnryrnhros d* üons*iírr: *iret*r,observada a *rdem 

1i.*rvuica"*uiãü*r**irJx neste Estarur*;ll * For 1/§ {unr qL,into} J*i;;ffi;lt$, §r?r x;x e*rn ãuãs erbrigaçÕes sociais,
Ârt. 1*. Conrpete à Á**embleia ger*l.

í* I)*lih*rar sobre *s
associados;
tÍ*Aprovarç sstatut*

objetivos cla CNM * os ã,ssilriÍos de Ínteress* *c*um c,r:s

* âs r*§pectivas alieraçÕ**;

Ir-?' "r'Ír t
!,,Ç1,.*;.í.__J." I'i

Ísrrit+i

.§
u
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lli -- Fixar o valor da e*niribuiçá* sr:rial; '';{ :iit"," " ,",ív "- Âpr**Í;lr a prestaçãc cre contas anuaí s*br* â âtufiÇêü da snÍidade;v - Âpreciar a dsmonstrativo financeirc e r: hal*nç* ;:;ltrirxrx.li*l d* *x*rcí*ir:ííscal; 
ÍYv yíall l, l }Ul ,l{il UL} #

ví*. Êleger, pÕr v*tação setrela, os rlernbr*s c,os üonxelhos üir*t*r, Firu*l s #eRep resent*ntes R*g ionaís.
Vll * Ü*r posse sos membros eleitas;vlli - ilericlir sobre os câsÕs *nríssos .rcste sst*tuto;
NX * Diss*lv*r e conf*rjeraç#o, observacJas as clisp**içoe* legais c nst;riut*rims*sp*eífí*r:s pârâ ü c*ss.

Aü' 1I ' :\ Â*ser-r'rl:íeí* Gerai §xiraordinárí* sr d*liberaris sobre *s **cunt**cansi*nfes n* orrJem d* Ilia que nrotiv*u suâ r:nnv*caçii§ * qu* eslejan: *r.:..r*onformldade *nnr as previ*Ões est*iut*ria§.

Ârl' 13' 'q 'Assenrhrleia üeraí [xtraard.in:iríx poderâ *er r*aíirarie por m*ir:eletrônico, n'rediante qirorum nínimo de 25yo i-i-tã * cin** p*r **nt*J rir:sas*Õciacl*s, *m dia üüm suãs ohrigaçÕes sa*iais.

A*' 13' I'I* Â*sembleia Geralürdinária, a prestaçáo de contxs anualcJa e*tidadeserá reaíizada pelo prrsid*nte cÍa ül{M quu *prerentxrá * de*r*nstratrv*finan**iro * * balanço patrirlnnial, r: par***r da ü*irscli"r* Fipc*i e * r*lalor"i* d*ar:çJitoría externa ind*p*ndent*.

ÜÂPíTULü í'
üO ÜÜhJS§LHÜ I]'RüTüR

ê'{t' 14' * Üons*iiro Díretor* nr:nxtitr.r.ír3* pcr Lrm pr*sirierrte, Linr prir-:*ír* vi*e-presidení*, un": §eüunda vi*e-presicÍ*nte, um t*rc*irn vic*"pr*rid*ilte, Lrí?..r c;*art*vice-pre*irÍente, uri"r.quinto vir*-pr*sídent*, uÀ rr*À-ir" serre?ári*, urr **g*ndosecrs:táría' um terceírr: se cretáriCI. r-rnr primcir* te**ur*iro, u* seg*nç1* t*sour*ir** *m ter**ir* tesoLrr*ir*, tCId*s er*ii*s pera Âsserr.rbreia fi*rar.
§1o. üs Çarü*§ eretívrs seráo *xer*id*s u**.*nrun*r*ção * *cupxd*s p*rpref*it*s oL, por ex-prefeit*s rÍ* Muni*ipi*s as*o*i;;o;""
§2o' o câr§* de presidente cJo ConseÍho üiret*r d*ve pref*rencixír:rente serex* rçick: pc r ex-prcfeÍta.
§3o" Ü cons*lho í)iretor, por nraioria rje seus íTrêrni:rns. atribr.rirá v*rba d*repre**nt*ç** ao pr**ident* er"n afetivç *xsrcícii: do **rgc, i*n:*nr]i: por i::*s* avalor paga par in*iituiçÕes sinrilxr*s.
§4o () ü*nsarha $retor terá uma comissão fixecutiv*, cor"l":p**tx p*r*presidente, pero prinr*ir*-se c.ret*rícs * p*r* prim*;r*-tescureiro, *{",, í}ür seil§substitirtos *,1'r süsos rJe *us*n*is dos tituíai*s, *n**ir*gnd* rj* exs*ütar asaçÕ*s poliiicr:-ar*m in ísf rativas da *í!M.
§so. ânr caso rJ* renuncla, imp*Jin",e,rt*, morts r:u quarquer cutra raz*c c{eyj:-*,,",:í* no$ cãrÇJos d* üonseiho üiretsr, serâ* r*uríiada* *i*íçó*s *n: atá fi(otto) ttteses apos a rr*càr:cí*. n* Í*rma previ*t* nçs *n.5Í dest* tst*tuir"

{
.1,*,ln\
I.,.LüÍ1v,

I

...

' "tâLFÊffi{*iom0,à4frfr§#tfr,r6Flos . "- .""

b=

,.-t...
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fi) rüFresúntarê 
?YY.*liyu * pas*ivamsnte nos xrns jurtríci;*is * extrxjudir:isís.§lfi:X:t torJas as aÍivídad*Ji,ür*nt*s * sestâ;ãàr:ri*i*rrxÍiv* e *riá"i*e,rs dac) convocar e presídir as Assen:hleias ü*rais;

;$:::-riff' â§I::l;3-:r§ ãontas *nuàl',r* rnrírJade, *pCIs ã3 emissã* de
cJevidarn*nte accmpanÀ*o*'ãd $)arâ apreciaç** 

, 
da ,q***r"lrr*iu G*raí,

r!* iJr. "'*'- -L J;',§; -: l. lã,:r *T ;,# ;: X§ffi 
, - 

ffi ,*tr 1; ?'fff i -.
LoI,gi: as açÕee *_ C_*"_aã'fl**uuo*,

lilrffUfli: Íi: fii:?J,'J:":;;;1.'';üço** ou ass*ciaçoes *sracrua s ürr

:i,N[T--ntar 
a crun'r Àt!- **onrrers cre entidxdas cangênerâ$ ns p;rís *: *oí) repre*entar a ctdfi.,l em tocios o.1.óru10s **iegiad*x, cçnserhcs. çary:it*s *

iÇiü:: - J,,:';:Txlx *; *í;;x 
- 
;#àã" ;;;;T- *,,c n ra i*, g]ã re d is cu {í r

i) detegar â represent"iÀ- ãiN#i:;empre qr,ê necessário,k) rer:*her reqistrr: ou* tnrprr **o".*run-tes a ü.arçJ*s eretív*s r,a cír,?*;í) aprecíar J cJecidir -;;i; ;' clncrrisoes cJa 
"comíssao 

Frr:cessanÍe ncsü::::ff.,:ffi:ie "*xclusaa 
xã- n,{i'nici[r* --*ã*i*ãã, apíinxnd*, quand* r*r *

m) convocar reunião extraordinária
in re rp* sr* *on tã a aecis á Õ J J;ü, * f" iYil,-JIIf; ,?f n J :§ffi:T 

-rr: de r** u,"s*

Íl * For s*u primeiro ví*e*presiderrt*;

;r) sulrslituir r: [rresirl*nte ern seus inrpecJirncntçs;b) exercer as arribuiço** quuiÃ;;";;,, designadas,

;l-iflifil §X"ruffi,m tr#,:mfff 
'§§ã%0.,*ç**s *u ass*cíaçci**

lj : T"1".:tu sesundo vice_presidenre;
a7 substitui' o prímeíro vice-presi**,rL *ffi §*rr$ iri..lp**im*r:tc*;b) exerc*r as arríbuiço** quã Ã;i;;ãL d*sign*cÍas,

Xl-§fllTfi; fitr . *,"J:XÍ f ill f ;Xfl 
§xã.âo *,a çrÍes u u a ss*cix çr5e*

lV * P,:r ser.r terceiro vice_presirJente:

§s"' üs eÍeit*s' n0 c&$ü d* § $'), âpenâs c*rrpretará* * rn*ndat*. í,i
Âfi. 1§. C*mp*te ao ConseJho Drrei*r:

I - Por *eu presirlent*:

tt\
t,li*
it, .1:;,',

í
,

-'ir.:rJ+::li{,.i:i:i.::1.,.!'irii:,i.r.;i },u r,rr.:ijj. :?ii.:ii;,i;.'-i{; iii.}:íi,,i_.j-j;- .i.,.J..rr.:ii,:r{.::-i::i;i-}i.j
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*) *ul:siítr.rir * segundo vi**-presidente srn seLrs irnpedimerrt*s;
h) *xerr:*r as atrihuiçÕes qr:e lhe ír:rçn: r_lesignada*;
c) participar dos *nc*ntro* de Municípi*s] *as ieri*rxçr** *il*staijLrais ou microrregion*is de Municipios.

V * P*r seu quartc vice_p:reslcJ*nte:

*) suhxiituir m t*rceir* vice-pre*iciente em seus imp*dim*nt*s:
b) *xerc*r as atribuíçaes que lhe f*r"em clesignaclas,r) particíp*r doç encontrc* de lulunicípiosl da* f*cl*r*ço** *r.lestacÍuais ou riícr*rregi*nai* cÍe Municípios.

Vl * P*r *eu quint* vi*e*pr*síri*nte:

ai si;bstítr"rir i: quarl* vice-president* *nr seus irnpec{íffient*s;
h) exerc*r a* atribuiçÕe* qu* íhe forem designac{**:*) pariicipar dos sncsntros cje Munícípiosl **s iederaçÕe$ ou âssôciaça**estadusis ou microrregí*nais rJe Munícípios.

Vli * Por seir primeiro_secretário.

a) rup*r"visi*nar i:s procediment*s administrativçu ria cNM;b) supervi*i*nar t*da* a* açÕ*s reraríva* à ír;;;;;ê;icia d*s atas da ür,{i\d na*r*a adn"linistraiiva;
c) veriíic*r o atendirn*nto de qu*isquer solicit*çÕes Íund*fil*ntadas na L*i12.527 , d* i s de novembrr rJe Zói t:
d) e.x*rc*r xa atribuiçôes qire llre forenl desÍgn;lclas.

Vll§ * Ê*r ser: s*EuncJr-s*rret*ri*:

ni subsfltuír o pri.neiro-se*retiirio em seus imp*rliment*s;
b) ex*rc*r aa atríhuiçoes qu* lhe frrem clesí6n*das^

lX - Por seu terceiro-secretário:

ll ::?:]T"ir o s,egun<Ío secrerárío err seus ín:pecÍirnenras;
o,t exercer as atríbuiçÕes que lhe furen: designadas.

X * P*r s*u prímeirc-fescureiro:
a) eelar e mant*r *nr rrdem a clocun:entação r*f*rente à t*s*ur*ria;í:) sup*rvi*içrsar * atiiaiieaçâ* da *obranç* dns contribuiçoes;c) *r-rpervisionar a ly:í::f: dos regístrcs ref*rentás a* patrinrónlr: da üNM;di *upervi*ianar todas as àçÕes reiaivas * transpar&ncía dr* *Íoc da cÍdM r:a;*rea finan**ira.

Xl * Fr:r sel, $eü*ntJ*-t*sour*ir*:

.t*S*r;laçÕe*

xss**ixç***

\.í!/1r)

ÉClií#r"i*: |:ii-ri:i i

-L-t !r'l

q}H§,
r. J

I
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#zEi'!y!;#W:ÊÍ;Wn?.1!&I;#.,,+.::Xn ",-,'*"*'

a) substituir n primcírr)-tüsour-eiro enr seils i*;redirnenf**; tr,i,
b) exerc*r as atribuiçç** qi* ilJfor*,n rlesígnacÍas.

Xll * For seu lerceir"**iesoureir*:

"*) substituir a seEUndo-tesoureir* em s**§ ir"l:p*clím*ntos.bi *xercer as ;ltrúuiç*** qu* ffrà-for*rr"r d*sígnadas,

Â,1. 1S. ü*rnpete * C*nrissáo fix*çutiva:

|; ffif ;;:,f:§?ffi;§ habÍíraç** exisida í)ã,â *s *ffpr*çÕ6, * nLi,rer*

"úi,,X:u-íecer 
a rêffrun§rãÇâo cl* quadro de pes*ual, r:b*eruadn a le6isi*çã*

llí - Admitir e dernitir enrpregados;
lv - Definir reqras oe runciãiãiãr" interno da Hnridade;v Designar *s .íntegra*i**-*- coil,s;*Õ*'pãc*****t* nss ü*s*$ rJeproc*dimento eÍ* exclus*ã *e únicipio à*uu*iJ.to; 

,*
vl * §rrrÍtir * pubricar r**oluioãI,'r*gur*,rr*ntc*, *rdens dj* **rviço e *imirar*srelativas ao funcionamento rrà:Cr,inl, 

ü-'-""v"rvç', u,u(
vli * Autarirar a assinaturâ cre *ontrato*. *ar:vêni**, tnrrn*s d* racg:eraçào.

§§-ffi§:riX JffiIX? 
e 

""t'o* aiustes, *uJ*-]o*o * co*rraraç&* cre
Vlll * Delegar açoes r.Íe interesse da Entic}acle;lx * Deciriir sobis períocio, **i* * ion*o de v*iaç;o dx* ereÍç*es da sntkjxd*:x "- A**mpanhar periodi*am*ntã à **senvnlviíiàit,*** açÕe* d* *rgão rÍ*controfe inrerno da cNí\# e *eciuiisl*r* *"*ni-áir-i*J"*endaçoes;xÍ * verificâr perio?.i:***ni* ã* *iri.*ç,:** íinarrceiras cÍa snridade;

it-i;§rf-l-ar 
anualtnente cCI'Yr * c*rp*"t*c-i-- -- ãiããs a sÊrÕ*r eJ***nucrvidas

rJ'*frXi:r a todas as al:rigaçn** perlinentes aÕ uumprinr*nr* dxs fin*rirr*des

ff-;-?,?jTrnrinar 
a reaíizaçá* c{* audit*ríxs sxtsrnâs, $*ffipft, qire enr*rrder

xv * Prii:rar pelo cr:mprirnertto cÍe tndas as ol:rigaçÕe* r*letivas a tranep ar&n*i*:x\lí - üotelrminâr.e asornpanhar o atencriniçnio-x* todas ss s*iícitaçô*sfundamentadas na Leí 12-5â7lc* j * o* naven:br* de ?üÍ.Í.

*Rrírutr irt
ilÜ CONS§LHü rISCÂt

ffi I; f- ffi â?n iXf:J "?ffil3ff,#Xsu') 
m*n:*r*s *r*riv*s * is ua i

§ilffiflt;;'l;:;,. 
CI man*ara do üonc*§l* Fiscar e içuar * c*n*orníÍailre ao **

S;:Câ: 1r.{-,:ititl:.ti i..;Ír.:t..r.:. .., :t ) +},ti:?r ... Tillil,ü_:i.iil Íir,l:,;ll;:.:.1-ji, * le: : ii:i:) ,i iili .í.:i);_;i; 
I
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Âit. 18 üornpet* a* C*ns*íh* Fiscal

l;8#fii-'ol* 
d*s r*gi*tr*s c*ntál:ei* e das *ptí**çcics eÍo* recursç* finan*eir*s

lí * Â fiscarizaçá*- dI: 3!og* cr* pr*servaçã* e10 parrimônio da tNL,§;lÍí * o exânle rJas. ativirja,ru*' 
"JnJà,ios,.acoiJÃl *o*",*r*to* e ajurt*s firrr:ad*spela ChlM com ouíras enfidajes ou'or6r*ou;lv*Â emís*â* de pareceres sebre** ü;;;;Çôes de ccfitâs, & §ere* sr"rbmetid*sà.apre*iaçã* da Assemblei; §eá;

V -.Á emissâo de üarer:*. ";;; ;;l-
j n re r* s s e u ; õ r,in,p$ü{;Tfi-,3ilí'â1i,1§f m ff ff Htr lu*co 

n rá h e i*, d*
vt * A verificação ao atenàini;;;'d-- aniigaçoe;'iJãli"** * transparância dascüntãs da üntidacie, âc*mpãnrranJo a pi,uticaça* iãs prestaçôes de cn*ta§,*ontrataçÕes' dCIçumentos e farha de pagamento, bem cümü d* c*mprinr*nt* cJ*quai*quer requisiç**s em*asaJ-- -- l-i 1z.5ii',ü-'iti** noven:br* de ãü11.
Art' 1s' Â ausânc{{o tilul?.f Y* 3 {três) reuniúes *on*ecutivas cJ*Íerm i**rér *;itffr §:,;,lli" 

e a subsrirulçáo p!. nrembro er*rro, n* r*rrnx prevísla n* arr.

Â,*' 2ü. #m cas* de renunnía,.impediinents, rn*fis r* qu*rquer *utra razi** devacância nos carsos ea c':nse*,;i;;i,";;;;;;U;'oi trisposro arr, jü. s*r*off fíii:,??:ffi,T, ate a 1*it*1 nüu** ap*s a vã**ncix, r"r* f*rrna pr*vi*r* n*

;ru*ffkfiXi:**s nos câsCI$ prevísros nesre arrisn e no arr xs *penas

üo ü**ssl,ü ,- ?êf';§àP*lYo*r*s ftr#íüftr^rs
Âfi' 2"Í ' ü tonseíht ri* §epresefitant** Regi*naís e eíoit* na ffi*§*r* Âss*mbreíaGeraí que *r*g*r c ü*nsçffro rirsi*r *-.o*rpo*to po,- nl*mkr*s titur*r** esupient*s pêrâ âs r*giÕe* tqnrte, ãuL suo**ü il;;;;-i'; * **nrrc-*esre.
Art" ã2' c**"rp*Íc aüs rneffibros dc f;onserho de ft*preaentanÍes ReEí*rr*í.*. nmr:cnfcrmídarie çom as díretrlres *a Cp,ffr*,

u§:§l?;Jir 
as açÕes p*lítíco-administratívas cie r*spansabiíídacle d* resís*

ll;'âl§l§'â§f§},i:s Munirípios e {is rederaç*es ou;rsçocrnçÕ** eut*riuaís ria

llr;STi-$:*sponsáv'el 
pelas mobilizaçri#s # eveilros n* ámhir* da r*giâ*

{t )

,t*1" \
i7\V,.:."'
\!
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fV*§cr0pürtã_\/ú:

:ly:d-' ;,'Xi;líã dff*ÍT-Ifj:jT 
rdunrcípi*s d* r*siâ*

estaciuaísã; .õ;};:"' co',r (]s presiiienter ;;; -r-d-rJnà??'T.,
I / J -\
11 * lflta.!â^- - ^

^o,nr'.'*1r_,.Ít 
<* (.ol}líssão Frocessan{e tcfulvl nns prrocecÍirne,.,ros de exrír rc.i^ .1T.d:*iglaçáo da coryíssaocfulvl nns pro"*,liin-vuv 

I {u'e§sanle rordesignaçáo da conríss.1vr R ?r;J;;# 
,-',ã 

u§ff Í i,.,tr *::"1."y 1; 
ü'; à -;;: ; 

"ia 
cÍ * s ;

,.,! i,\' rh,t
rcpresentarld,'
*sx*cixçôex

fxecutíva rJa

EUs ü*ürrâÍYl

VJ * §eprc**,it*i *'1"'-; 
tte eXCltrsáa cle_,ft,,?rinf*ipíis assoriaci*s;

n* r*siêo ã qu* --r:'y,n§3llu'*n*náa cro p'-*ii-*nr*]ilr, *uun,o,n* r*giêo ã qu* *-ti ,iró,ll_*_.

§ü mfiâfiffi?Jrí*c*

#*{:l "ã,&ffi§.r:: 
:ffi.:;',,J,'§:- : ?: il J,py 

* n* s {Í a s e n r ícr a cjes

Íf 'ii{'.,ff:i§ff §-ff E:f;S;"tffi il.il,J?,?l:Àliili:ilffi f ,mnry:

ffi:iâ:,r*T:iili 
p'úiúã *,;ril-i3 -, ordinaríanrenr*, duranr* a lríarcha aconvocar,o, 

_ -._§s dos Municipios, *. *ntruorJii*nanr*nte, süülpre que

Ârt Zfr' A rsuniâo *xÍra*rr,in* ria d*üonserhn p*rític* *rar_s*-á prr **nv**açãc

;il:ilff:ilfl 1Xljll*ítÍ, peros menrbrcs **
:'§:f, ?l:'Í ;f ::*'- b-l;il;ffi'§§:ff : I- 

c *,se lh o ü iretor, obse rv* cra* p*r 1r1o {urn ,:á"r"qi j_ *"â['i;à,;r];*,:::*,

I

&

,,

,qrf. â6. Á,* ü*nxclh* palíti** compete;

I * *pin;tr sobr*
c ,rnprirne,,*. ãli,r,XX{}[ffi§f : Jf;' 'j,;lX,: ;fi3il *ff §'ffi],, 

peí* CI dM, enr

í= ;",rru:'ü! fff *rg;x dl*ffi ,tr I ?lfi llru.*. 
í * *,\4 u r: i* íp * s

JíJ * aruar: no i*mi:ito *__ ãí,_i;_':T:ff:1' o* ^*ftrlunÍcípios, 
..r "v'lu rrl"rà nsraüos n:ernbr*§ em ap*i* e mabiiiz* çá* d**

A$, 37. É,*s inteErantes do ü*nselho pr:lítíco c*n.tpete:
I *" R*pr*senlar, pur indicaçáo, o presicÍente da ctd§d *nr ev*nr** muni*ipxrísta*esÍaduais, sempre qile este ,,ao p*ssa estar ptfrsÕnt§;

X ;_ÍfJllff fl tT,'f 
; r- ; ** ;; Ií ãu*,,* u menra is, p r:r ríe res * çá* *xp re*** ci*

Í::5{ritr}ri{}

1 i..:n --I i;-'*, t.{J i*. .. i
'\7f \ \ '/
''ü§S),t

|:i
I
í
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Dü Movr Mrr{rü,uuff§mlff Ji,,*, onlrsrA§ {MMnr}
ÁÍ1' â§' ü Movínrentç Mulh*te* M.unicípalirtxs {MMfu}) ó irrteEradCI p$r ${rxsfun*aql*ra* * pür prefeita» ru ri*sralriis"-*r,]*i*ipuli*ru* indiçadas p*tasfecleraçÕes * as**cíaço*s esraJuai* rie tt,tun;*ipios * *'* *rufu{.

Art' :fi. Â* M*vime*to Ívlurher*s rvlunicipalist*ç (MMer) rümpet*:
I * F*mentar a *rr:píiaçâu clx pafiicípaçã* pt:lítica rixs nrl:lhc*r*s n,: rn*ví*entornunicipalísta i:r*sileiro:

I_;,*:1.'rrJer 
x parrícipação de gestnras piri:tíc*Ê il*§ #$pnÇCI$ potiÍi**s el*

llí * §sÍírnurar o aum*nto da parrcipaçár: das murh*res, n* **r"r*iç** d*carrdic{atas, ítos processos eleitorais:

JJ-';,r1,?::*,1il-L,*'"''rlsar 
a historia da parti*i5:açâo remin;*a n*s $,,v*rnüs ft

v * Articuiãr ã ânreüi*çiio cÍa pauta mur:ícipalist* c*rx a í:an*ada feminina **Congresso Nacíonal e ia* a*uà*nràie* Legislaiívas;vÍ * Desenvoíver redes gy *oo[*iaçao *]ciaí, prcn:*v*ndo a *x**uç** c{*spr*jetcs írJeaiizar]*s pela CNM, 
I -'§- * vruríru

vltr * Fortal***r as. *apa*iclarlss cje gestão mLrni*ipal n*s palítÍ*a* públÍcas ü*ír1
!,??* :, cooperaçao entre muttreres:
vrÍÍ *" roffientar a tran*versalidarie da temática de E*n*ro ü&$ árex* tá*níras sjxüNM e r"ra atuação da ãntidacle.

'I 
*.roT?ntar a particip*çáo ie ííderanças políti*.r* f*minin*s *unicípais o,rn*v*nt*s int*rnacionais. - "r** í/u.'l'uir* '!i'r , :

CAPíTLJLO VII
nCI ü CIf\,§tlt-tü üSNSL.í LTtvfi

Con*ultívo á canstituíeÍ* p*l*s 5 {*in*o} últinro* ex-

§10' Ü presid*nte do conselho consliltiv* será ereito *ntr* seus íntegrantes"

ffif#?,}]*to 
clo presídente do *onseího tonsuttivo ó ig**l * *án.,i*liãi,r* *o

A*. 31. Cnrnpete a* tonselh* Consultiv*:

| * opinar sobrs cs interesses da cNM, quando sr:li*itado p*r qu*rqu*r *rg** de
üift?,}.,fç** 

da §nticlade $u por inili*tion *a rn*iar;a üis irrt*grani*s rÍ* §r*prio
ll * ftepre*entâr ac Üon*eíhei Dir*tor * à Âssernbreia Geral as**ntos ci* sxtreni*ír:ter*sçe adnrinistrativo, financ*li* ou político, qu* nã* tenha*"1 sid* rer*ol'idc*p*lo ü**s*lh* iliretrr, e entramintrar i r*spe*tiva dísc*ssão:

Art. 3ü. ü *anseího
president*s rJa üFJM.

. i*.'íii+r ;o

! .^'

,íi \. i--.
i,":fi'À-)',,
\1"'j

I
I
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lll .- 
-Encanrinhar pârecere$CNM, ''

lV * P*rtíçipar das rerni$es
â voz e voto;
V * Atuar cori..to árbitro errr
knfidade.

e sug*sfÕes a §*ísni apreciadas g:elx üírelo ,r*'.ii' 
,,,,

da Diretoria e cJas Â*s*rnbleia* t*rais, **m direítc
quesfÕe* d* difícii **luçiár reiatívas ià atuaçâo cÍa

Far;*grafo un'::, Áo pr*aidente d* canserh* üçnsujiívç *ompet* repr**entar a
{lhlfu1' p*r d*leg*Ção dr íã-i.rirr-, sí'n evsntou no p*,* * no exterior.
ÂrÍ' 11ü üornpefe a*s membros ef.etivos cJ* conserh* üonsulfiv*:
I - Üonvocar *.rye1í{ir reuniÕes do üonselho tonsuliivo e Â*senrbl*ias Geraís,
§i,i1''--nÕes 

prevíst*; ;;';] :r, in* 
-ü 

;;ü"J.resaçêc dr: presiuanr* da

[ 3'*HÍ:: I ffi"ltTã:3, 
n:Ji- ra m e n re cÕIr ã D i rero ría ;

enrpr*sariaí* e cio l-JiJãrãl 
ç.,'l o§ seior** üsv*rnâníentais, legíslairvos,

ív * &usc*r fnrmas a* atuaiat tsm os v§ri*s segi"nentos da u*ciedaçJe çivir.

-o*X§Hh?r,x»rs

n,4 As§o*ÂÇÃo, 
"f#§ff:Xduo r u{ rxri_usÂ*

Ârt" 33. Â Íiiíac*
oi*.';*iáni,,.'[J-i?#-:§ffi :i?#, jlfuyirupJX_i,,ryy,,uffi 

f 
.Ji*#:#*

ur"l*iespecífica, mediante u ãu*il*ruru u* ,,*"iã;;;_ Firiação, qu* produziráele*ü$ a partír da sua puoriciiãà'ni ,*pr*nã- ,r"i-iil iuunicipio.
Ar"t. 34. N* T*rmo d* Filiaçito, d*irerá constar obrígat*riament*:
í * * vaÍnr eia cn*tribr;içãa xssaciativa viEente e * fr:rna cie *eu pag*ment*,
'l* 

o dev*r de o Municip;;;;';; a existêncía *á pr*visáo orçanr*ruti*ria *a*ffifff:i:Lm:.' ? Jo& :' ;;;;' r-,.," i,"."i;'; §&.§a c$ffi a contrihu içâo
lll * Â *hrigaçâio de a cNM r*alizar.pr**taçáo de contas mensaí a*erca clas;ffi§§:tr,**if#;;- §:,-?y:*ãiu*çao 

* 
-uã- 

ãroi,r*.r*u ;;.il;;; no

Art" 3s' * ft'tunícíi:i* asscciatJ* poderá pedir sua d*afiri*çâ* dx üNr,ir a qualquarmúmentr, n"':ediant*"comunícaç'âo ***nitã ,io"*l-r*i* i*'?u,l*,. §xec*tivo dirígidaac preside*fe da üNM, u qu*r prããurirx *r*iit s-iÀãeliatr:s, incruciv* s**re *Bagarn*nto da conÍribuÍçao associ*iiou m*ns*r. qu* ****nrá a **ntar de eniâa.

t'- I
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Fará.qrafo único. Nü rlrpo., m.{".:*- {; çílroderá apresentarr 
prfizCI máximo cJe 30 (rrinta) dias, a chefo rín f,)^.-r^- r. 

' 
'

)â§o er,,l o*Ê q,'r'^ 
reqr'lerímento de oàçcünsjrjrsrxna^ ,^ lj* do Fori*r üx**utiv*ffffe-il::X* fiy:ü;-f;fi:- 

(kintar dias' * *h*ildo ppri*r****u**.
s u s p e n § os ;;ü ;-;-;il,:: T:,:-Í^* "ryF, 

jã 
á #ilI! * 

"

Úâ§o ef]'l qu* **râo 
' "YUÇ! tr t lurll§ ü8 d
*uup*nuá* ;;#- ;---:onsidera çâo ci o p*dído

ará "rr: ^ i i 
,_ *..evs ((rLr{rs os eteítos cieÍe deccffgnte*.

# J?;,*,Ty::,:t,- asscciacÍ* qu*p*r 3 {tr*s} nr*ser'{' 
Q*Õ'ruitlut} r{uü cieixar cle pxgar a cpr:r escrita cnns*cufiv*s {iu 6 1s*rs}me*oo ,**^..^1nÍritruiçx* *s*o*iaiiv*6 iseísrmes*i inü,l*ffi;:ffif 

ffi,,ãX1,JÍ
r'rn
s Í". l,erntã,1
asscciatirrou :::.:do a irlaclínrprlâncía, o Munícípio

§ilÍ-x'JJnl:"ti'{i; x3'i6l:m'"i*o i* í{:'ff:H-do rerá seus c'Ííreítos

p*cr*r* **,. *;:1:,:"àl*r*ull:JTJ:T ffi lJ'#lêír§' §*'"?r *urrrs:ri*r*nÍr: cj*s:cÍuícJo da clv[ll. qqur il* rrrr*çác, * Àd*niciBia **a*çi;,r}*
Âü. if. * fu,lunicipí* ass*ciado stãus§, n*sirn *"" nIIIIj"tru s&münte pnc}*rá *er
assegur*do* , '***nhe*fda un, prÃ*J,,ír}l?--,ffi::'::*o da cí{í\4, p*r jusr*
p*ssibirida__ ,;:#a:-ü,#oã'?-:;:-TÍJffiT"ojy;iil**, T* q.,-l "ii,. o*jamxpla defe$;*, incfusiv* ,ioin

f,I;-ff-,Y,T*I':ri. -'iradimpíente será noriíicacjo cj
mnrivadora, , ii:I:ry*ã3, no quar .";;;;;;, ,jJ,,?:1? 

rre íns{;ruraÇãa do

;: ?;5ffi: *i i§s :T, Y- ítm::'l. 
d. *;; ; ü1;i.Pf'X ;T'J;.:, m t

§2. íns*,6J.iíl: Í- {**; {üi: :;:,?:i::X.JJí,§:§;;i;;-;T " Êrêzc
t1:t*,*i,*ü_;: ;,ü,:::ffiX.J: #Tl 

a 1untala ;";;
* I q ; il * * à 1,,* *à;; ; ;jô ã ; mi x,i;í ;';T3::i?i-iJ-:,[HI iff_ :.rnfltcanda âs rnedidas-*r*J#,llou*u* 

{}ara CI .***'ççrrclusivoliotio*.1o,

ü::ÊtTI: iX# f '?si** 
n te dl ii ur, 

3;1,x 
ri n s d* 

-ra 

_,;,_* _-_ o*u*,* 
Á *,",r ü

ü*ui*rililffi_f,?jx:::J,fl: 
f#.j!u*t* 

*a cmÃx,,"o ft,{u*i*jpi* xss*cíiecr* s*ráíins de ,**u,*o," 
'J; 

ffi::;mf-::üy-d* r: prx;* ** *h tri;,rr*j -# #;;ulgamentll'"uu' 
â ser e§der*çarÍ* no tçr:s*liro §r*tor, â qusm c*J:*rá *

§:;;-§1J::X#:trt.XTI3X* o**, üpnxerho üir*t*r o lr*ni*ípi* s*rí*

oou o,fá?f#,,--tvr*ss

f[_fj,ro! 
quadro *ou*iaí da üNÍM é ççnsrir*ícJ* excíusiv*rn*ntc p*r Muni*ípi*s

ffiffi ;:',i ;': ãt # 
" 
I-i:i: i.J t*x *t i ?;,:;,1::* 

* e s ia d u a i* i* * Ív, u n i* ip i as

Ârt' 3s' sês dir*it*s rJ*s Munícípir:* *ssüciarj*s. em di* r.,Íír §{J*s *antrihuiçÕ*s:

p*r escrito

)a{Í*::)r
t..5{fiUt{tí}. :ir 

1,,, i.,l;it

Eg*,M..,-.

' rlr..iri ,i. .

'ít.t'i"/;
l.u/
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-
,l 
* Participar das Assr,,,,,-,r^,* - 

{''U, 
,,voã I a yot*; 

da* Ass*r"nbí*ías 
üeraís d.r crunx laôe ^- 

'{- '
ií 
-* §nca*,nnu,^ ;;:" r:*^:*tu't 

d't cr\Itul, irür se* pr*r*i{*, c*rn #jr*ji* *procecli-nJr;;ií1, 
,ijã:.:" t:^::l , 

jnreresse 
pâr#

t.tl -- Ilartic,par j--^il.::'*.ua Assembleia Cer"r*í*oo,urseussao e dçc
rv * Receb*, ,,l13"toria claôirÍlt'::: c*'ui*ããfr, "diseussao e decÍsi*o ds

,nreresses oo .ll?lT'çoes soole"f ^l,li''oio iJuã;'['§tfi;1.ío de seu prererto;

v* usurru,, *.il,.X'[*-,I::T;,?,,:,Y--H:ff-1,i: 
*poã*"*ã'üNrv? 

na cieresei ços

i.I,ÍffiiJ;;flyl§:iie[?[i,f,f e iecnicos Ja cni
suosicJíar * r**iriü'T33ti* * ;;;;§f:l- o-;"-;;u'tvÍvi para subsrdiar ê racilíÍar

k,,::,1 _d 
ixlrii§:?J#, 

H m * t* ç*x,.m ; :** *Íf :Árt" .4ü. §á* cjireitos das federnÇÕes

I * parficipâr., por **,, *"*_,1,:':n""* 
e *ssocíaçÕes est#cÍu*riç #e *duni*ípi*x:

a**** n r*il' *#;,::- 
presic$enie, cio üçn*eítr* í)nííiiccrr ^ híl#&ininhar"li^,r^^ 

t t"'trr{íü{J *, nesfa **ndíçâ*, dxs
discrrq**^ ^ _^_:,-píeifos de jnterer
.. __*vusu ç, UeÇlsi
í r r D e sp,. ;; ;; :.:: a e, p,o cJ* i ffi; fr-_T _ ffid; :, Xsiilf tr:.â::§ i:r_ ffil:n**i*,ãlp*'ü'ãfiil: hstado as açôes *quiu*l*,ri* üir}-- reaiiza<ias em níver
A,-s n a
/-1r r" ,+ t. i)âo $evercs doc I\,4unÍrípio* associad*s:

i;rff?til?J[§lll--,-renre í]ârã n rxanurençãç da ffríbr, **nfürffi*
lÍ* tumprir * farár

:l | - q--*;;,;;Tru:§?X'J 
§n',ff 3;xiLiiS#,Y ;oo* **n1 a

i,Xr;,,Íí,1'J,ipa 
r cl as'"ó n iri.n çã;;;;,**rrri ida* n* *r*iãnn *o*

v - cooperc?r pãfâ,âr êrderr,. prestigia e d*xe*v*rviment* d* tr,,rM;vl * cooperai nu'a * cres*inrentr,l a rcspeit*brlicJarj* e n urr:piitude n**ir:**í eirrt*rn acio r wl ú* rnovirxe;fâ r, -rl-íi,- li-t* brasit*iro.víl * Âtuar positivan":ente p*r* ,**rir**i, iãiãüãà ou fór*r..i*, * aut*n*mia d*§nte Pxblic* Miir":icípi*;
vlll * ü*n:parecer, 

-pCIr 
seu pr*feit*, ás Âssenrhrei*s ü*xlia çra üNr,,x;Íx * Farti*ip:ar da r\{*rçha a mrasiriâ'eri ilef*sa **c Li.l,ríicípios:

ir;,[J.Xj*âr 
âs xçoes da cr{ú * ** *onquisra* d* n:*vimenro nruni*ipa}ista

Xl *. Atuar pcsítivanrente junia às instância* de Fod*r-, visando i,türeconhecir: *ntç da inrportânciá do nrovim*uto *u,",ü,patist* hrasiíeir*.

Ârt' '42' sàç dev*res dac federaçÕes e/cu aes*{:iaqr:es cstadu*is cle &,4uni,:íç:i*r,na candiç** d* integrantes ri* *onserho roiiii*o,-Y;/'v 
wt

fixarÍi: pela

Ülrll\tl;
interess*s d*s

StC**: Sr.l,i1 :;i.!:r ii:alí,.:7 i.... - :i,: i:,.at,i)r - ;itrji0-íi jí.] iirir:;
*ri#;r:1.r.1 il,,:r'r:;ii,.::")j*,iit::r;?.: -i*+ilir.:r:í_\jrrr.i....r-_::.,:riíi-ajíir1

-r, l,,1-}"-.. *i
t-À**r,'{,r'"" 

I
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I * üumprir x faz*r cunrprir o pre*ent* f;st*tut*;
ll - Â*atar as çlet*rrninaçÕes dos orgâos administrativ*s da tNful,
Ill * tumprir *s *hrígaçÕes e Os *r3t11prcnrís*os *ontraíd*s #úíT1 * tl'lM;
lV * *rope râr pffrâ a ürdern, pre*tÍgi* I d*s*ilvülvinr*nÍ* rla ti'iffi;
V * Cotnparecer às Assembleias Gerais,
Vl * Parti*ipar das reurriôes da tonselhn Foiítíco;
Vll * lnstruir os tt§unícípios cÍe seus il*tad** a participar*n: da* aç*es da tNÍ\4,
hern como * **ntrihuírern íinâilÇ*irament* na f*rn:* de*idida p*14 As**mbleia
\rurdl,
Vllt - D*senvolvsr, c*m o* í\,{uni*ipio$, âs ãÇoes d* c*r*ter na*i*nal in*tituíd*s
pela eNM;
iX * ;tiv*tüür âs üÇô*§ rla thlM e âs *ünqriísta* dç rr*virn*nir: municipali*i*
br'*sileirc;
X * Âtuar posltivarnent* junto *s instâncias de Ê*der, vísanelo a* cr*s*im*nt* dt:

movimento municipalista |rrasileiro,
Xl * Partiçipar d,* Marcha a Brasilia em il*fesa dos hduni*ípits.

TíTULÜ IV
NS PAT§IMÕNIü § RãCTITÂ

A't" 43. ü p*trin'rôrria cla CN§rI *erá çon*tituÍdo de:

I * t*ntríhuiç*es ac*ociativas definidas pela Assembleia Çeral;
ll * ilr:*çoes, contribuiçÕ*s *u leçaelo* de p*xsaas n*turâis ou jr-lrÍdi*as de dir*ito
público ou privado;
lll * S*n* nrovei*, in"r*veis a direitos cu renrias sohre tai* auf*ridns;
lV * Auxílio *tt *ubvençÕes ele çntidades publieas o* privadas,

V"* Firnd*s sociais;
Vl * K*ndiment*s de c*pÍtai* * oper*çoe* rÍ* cr*dit*,
Vll $r:trcs rendimentos, cümo contribuiçÕ** sxtra*nJinál'ias, rÕüursô§

consigna*los em orçamento rxuníclpal, estaduale feqjeral, r#üursüs proveni*ntcs
d* congr*ssüs, semÍnários, erlent*g e açÔes deçenvrrlvidac pela fntid*d*.

Art. 44. A Chlivi di*ponibilizará, em seu sítir eletrÔnic* *ficíal, aces.sivel a trd**,
â§ $u*"$ r*ceitas e despa*as, inclusive da folha de pagar"n*nto de pe*soal, bem

*Omç cJe t*rmos de co*peraçâo, contratos, convênios * qualsquer ajust** cnm
entíciades públicas üu prívadas, a*s**iaçSeç naci*nais * organisr"'los

internaci*nais, firí"nados ns d*senv*lvimento de suas finalidaci**s instituci*naí*.

Ad. 45. A ürllM instituirá Fundo cie Reservâ quü lhe a**eg*r* CI Çurnprime{-lt+ de

to6*s ao ohrlgaçÕes sociais * tribuiária§, êr't') casc de de*c*ntinr:iclade financeira'

§1*, 0 Fur"i$ç cJe R.eserva dçverá sbservâr, túm* crii*rio mínimo, ç rnuntante

eqr-livalente a 3 {três) *xercícios anuais de sua clesp*sa de crrsteia.

rs Ity'\, \.
1:.á'f!{,
Y*,,"" t''

I ':..'
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hs***§Fsjv.-"--*' 
,-. f..r

§?o. tonrp*t* a* Csnçelha üir*trr *stâbsls§*r o val*r e * r*Eulamente: do fuddfr';
cJ* R*s*rvâ, que disciplinará oç çritêriçs p*re suü i".ltilir*çâr'

Aít. 46. ilm caso de extinçár, o patrim*nlo cJa üNM rerrert*rá *nr b*neiiui* das

f*tleraç*e* * as*ociaçôer e*taduÊi§, *rr cstrfÊtrniclade c*rn ü qll* ci*lil:erar a

As*ernbleia üeral, espeeialmente eonv**ada para csse Íim.

A{. 4?. fis assacii:d*s nâ* respondern pela* obrigaç*e* xssumidas pe}a ÜNlt,4

TíT{JLü V
Dü SlSl"§h4,q f; LrlT*ftAL

Art, 4S. ü mandal* dos membr*s do ü*nselhs üiretor, d* *cnselho [:iscai e dr
*onselho de Representantçs Regionai* e de 3 {tr*s} ãfi*s, admitid* a re*leiÇãc.

Ârt. 4§. A cleiçã* pârâ 0$ cãrgÕs cj*s ü*r:**íhce lliretor, Fio*al * d*
l?epresent*nte* Regionais será feita p*la Âss.ernblel* ü*r*{ e*p**ialm*ntt
çnnvocada p*r fdital para **te íim.

§1o.ü §dital ser;i encaíxinhado aos Municípios ***c*iado* e d*n't*is msrnhr*s
úa Âssembl*ia Geral aptn* a vçtarem, por n"leio de *aíta r*gixtraria p*stad* r*nl
*nteced&nci* míninr* de 1* {c}ee) dia* **rr!do*, ind*p*rlci*nismente cle **r útíl

*u n*l* * prirneiro dia apos a poatagenr.

§2o ü pr*x* cia canvo*ação será **ntada * parÍir da dat* d* p**laç*m fi*$
csrrsÍç*, *mntxncJ*-se como prinreiro dia * *egr-rir,te, inrÍ*p*rtrl**temente dn fato

de s*t útil *u nâ*.
§3o" Â eleiçâ* poderá r*alixar-xe de Íarnra vi*r.r*i, c*n: â utiliz*çâ* <j* n:ei*s
eletrônÍc**.
§4o. I\.lc pr*Ç*§$ü eleitoral, 1*rá* *ireit* a v*tr *s flepro$*nt*nt*s leçx1* d**
ít{unicípi** a s*ciados há mais de 6 {seis) rrese* cr:nse*utiv*s s ant*ritr*s à

el*iÇâ* # qu* **t*janr en: di* *{}n1a respectiva *<:ntrii:uiçá*, I ü$ rlremhros düu

Conselhas ilirelor, Fis*al, ele Representant*s Regi*r":ai*, Polític* e ü*n*ultivr:,
em dia *Õm $u*s obrigaçÕes sçciais.
gso. Fi* Âssembleia üerel de fileiç.llo, s*mçnt* s*râ* c*mg:ut*tÍos #s v#t** düs

associad$s aptos, c*nsiderando-se:
I * Um votn por Muni*iPío associad*;
ll * IJrr: vato par federaçáo ou asscciaç;io ertadual;
lÍl - Um v*to p*r integrànt* *m efetiva ex*rcício dos Üonseíh*s Üiretor, Fiscai,

d* &epr*s*ntan{es RoEionais c Çons*ltiv*;
§So. Nãc será adrritidÜ o voto *rn substiiuiÇán *LJ por pr*curaç*r:'

A*. 5ü. Âs chapas, contencÍc a ncminata dos candidat*s &*s cârgüs el*tivo*,
soffie*te serâ* r*Eistracla* §e apr*§orrta<jas an presidente d* *ans*lh* Üiretcr

em atÉ 1il ic!*z) dias da ahe*ura da Âssen']hl*i* Geral d* ül*iç**, dev*nd* **r
s;h*c1tas por, nô n"linimo, I0% (vintr por cento) dos Munirípios as*ociadÔs

§Fttls a v*tarem.
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§1o. Â* chapas terár qus âpre*antar oarrdirjatos para toclo$ *$ cerüc* rtrs
tçnselh*s §iretor, Fisçal e de Repre*entantes K*gi*n*is"
§2Õ. üs c*ndidatos nâo prclerão integrar mais de uma ch*pa'

§f*. ruao poderâo ser r;andidat*s a cnrüüs eletivç* na ÇNM, *x-pref*itrs que:

a) §stejarn in*legivei* slx culYlpritrrento de penx;
h) Tenham soÍriçl* condenaçáo crirnin*|, çorrr trânsita enr julgado;

c) [*tejarn n* exer*ícic rie cargn priblico, eletiv* oL] t"táo, ervr qr-lalquer Pr:dsr
Pirhlic* qu* náío * rnuniripal.
§4ü. §*rá adnritida a suh*criçân para apr*wentação enr efênáÉ una *l:xpa.
gfo. A subscriçár: pêrâ ü api"*sentaçâa d* *hapx d*v*rá *er dc pr*prio pur'rh* dc

ãssinants, rJevendr este ir"rdicar r Município r*pres*ntad*, vedâcia* CIuttas

frrixas cje suhscriçâ*, incluind* foto**pia*, digÍtaliraç&es de assinatur*s *t-r

assinatutas eletrÔnicas"

Ad. §1. As *leiçÕ*s pãr* o pr*enchimentod* rargo* nx f*r*:a pr*vlsfa n* § 5o,

dç art. 14 e nos arligos l§ * 20 serâo r*alisadas em reuniáo da Dir*t*ri*,
*specialrr:ente convoüad"l pala *sse fim * nela v*tar*lç âÊ)qns§ *c int*grant*s
rJo tonselho Direior * titirlar*s cl* ü*r"rs*lha rje Repr*sent*ntes ft*çi*rr*i* rl d*
**nselh* í:iscal.

ríruL* vt
illspü§lÇÕrs rtrunts

Ârt. 53. Aos msrnbrss dc Con*elh* üiretor a vedacio exercer atividad*o
*mpresari*is t*nrir coins contratante a tNil,{ artes de d*corridr:s 1fiC {*ent* e

*ít*nt;:) cfias do afasiarrentr dc cargo.

Art. S3. Â Cf\ii\i realiz*rá *eieçâo cle pe*sr:irl * c*ntratação t$n bsn* e **rviç*x
*om hs*e *ffi proceciin"r*nt** *implificad*s pr*prÍos, insliíuídos por

regulament**, aprovad** pela ü*missáo üxe*utiva e pubíic*dÕs pôr mci* çJ*

Ítes*l*ço*s, nbservando ç qLjê se§u*:

I * R**p*Íto ati* prirrcípi** d* leEaliriaetre, da içuxldarie, da impe*sraliqlsde, dn
niotalidaçJ*, da pui:licldade, da e*cnomicidade e da efi*i&n*ia;
ll * Crntrataçáo de pessoal s*b o r*gime da C*nsclidaçáo da* L*is do Tr*ballr*
(cLr):
lll * V**açã* ià contrataçà*, comà enrpregad*, Í*rne**dor ds hens nu pr*utacÍor

cle s*rvíços nrediante **ntrato, d* p**s*as que *x*tçam *r: t*nh*i"vl *xercid* n*s
*ltirnr:rs *ento * oitenta {18ü} dias o tãrgo d* chefe clc P*rJer §x**utivo, çJa

Secret;iri* Municipal ou d* membrc do Fçd*r L*gisl*tiv*. h*m ÇürT1* rJe **u*
nô:rjug** *u par*ntes ató * {*rceir* gr*u, ext*n*iva a **ci*dacle* *mpt**ária*
rÍe qir* s*jarr"r s*cias âs po$§rlffs acirna ref*ridas;
lV * Âqui*iç*c d* b*rr* e **ntrataçáa *e seruiços ffiedienâ* regr:l;:rnent* pr*prir:

* simpiifirxd* que atend* mos princípios **n*tituci*nxis elerr*ad** rr* irr*is* l,

V * Âcioçâc d* proçranr* d* conf*rmidar!* * integtidad*.

ier"{*: ,(-l:> it)I r,ii., , ,.' .ir ..rr,r.;i;:' iir:,:,iti;,:it, il - ir:i.: i.a:,1 ) ;. 1 ii 1 -'it:iii)
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À|1. 54. t vedadCI à ühJM a gestá* associada de serviç*s públicos d* interes*e
üO11t.lí11, ;: r,'*alixaçáç eje ativlcjad*s e *trviç*s pui:lic*s pr*pri** dçs reur
ass*ciad*s, üu se envellver eni xtívid*cles que não **tej*r:'l r{e racord* *orn geu*

*b.!etiv*s, *spâ*iâlment*, dÕ naiureza p*iític*-partidária *u relig i*aa,

À*. §S. Â ciissclirçác rJa Entidsde *or:e*t* p*cleril {rroríür 5:*r deci*ãl* de

Ásrembl*ia üeral esp*cialrnente *onvr*ada p;*ra ess* fi*"1, tend* * pr*s*nç* *
* v*t* favor;*vel el* m*ioria abs*lut* cJ*s r*pr*sentantes dos lVtrunieipios

asscriarjCIx, *rn cjia csn"l $u;t§. *aniribuiÇÕe:s fin*nc*ir*s, * *as f*d*r*ç*** *
assr:ciaçoes estadua is.

Ârt. §ô. Salvr: para dcliberar scbre a *xtinç"1* cia CfilM, qL,e netâs*arianrente
d*verá se cJar de forma pre*encial, *n"r fq:r.l*s *s demais assllnt*s, 

"t 
As**m*leia

üerai p*d*r;* reunir*se de fnrma prexencial *u virtu*|. utilizanda-s*, nssta
hip*t*s*, a votaçâo por m*io *l*ir*nico.

Â*. §7. Â üNfu{ s*m*nte atuará ilü repres*ntaçã* judicial d*s lr,{unic[pi** p*t*
def*nder questÕes de interess* cüíl1um dc* Hntes F*d*rado* lo*ais m*di*ntu
aut*rirnçSn especiÍica drr le*pertivo chefc do Ê*der Exccr-lÍiv*, **m indicaç**
exprcssã dr: clir*ito ou da obrig*çã* il §*r *t:j*t* da repr**enlaçárs judicial,
p*d*nc§* es*a autorização operár-§B das *eçuinle* f*rnrss:

I *. V*t* campr:tad*, presen*ial rt.r *l*trnni*em*nt*, em ,&sserrrblei* üsral
txtraordinária d*signadx especialnrente para est* fim, fr"ln*í*n*nri* o v*tc * *nr
c*s* r.le decisà* da nl*iorta .* cüÍ?lü autotiz*çãn *specifica;
ll* t*nvç*aÇã* d* asso*i*dps interessadas p;*ra rutr:rçx e *rrvir: d* prc:curaçào

caru prrÍ*fes BspÊÕíliçcs relaíivos à r*pr**ent*çâc judi*iaí, fr"ln*iç:narrd* a

autcrga rÍn procuraçãa * inciepend*nleruentry d* decisâ* da rn*i*l"i* * **Iflü
ar:toriz*ç** *op*ríflca.

Âít. §8. Par* fins de curnprim*ntc do *rt. *7, *al:*r'ú a CNhl êxpsr âss §*ils
as*o*i«dcs * dir*ito cu obrigaçâ* ohjeto da reprercnt*çã* judícial, assin"'! ünÍÍlú
incJi*xr, üí]n1 antecedência, * arivogad* üLl c*ttjunto cl* adv*gad*r {"luü

reprex*ntar;** judi*ialmente os *ssociarJ**, *xigind*-se ci*s proÍis*i*nais o

cumprimentÕ do requisito rja notoriã *spe*ializaÇâl* n* ienra *hri*t* da cl*n-ianda
jr-rdiciei"

l\ít. SS. ü *xercí*io fin*nceiro da C§lM á de 1o {pri**iro) cí* j*r.leirn a 3''í {trint* *
Irm) eie ejezen:bro d* cada ano,

§to. Todos &§ p*§án:ent*s da CNll{ seriiCI realízados *x*1t-tsiv*nr*nt* por dnir
*nrpr*g*rio* do quadr* de p*ssoai c*m vín*ul* p*la ÇLT, **rn mais de 3 {ttô*}
anos c§r: ex*r*içio, dcsignados p*rál ess* firn pela t*mi*c*o f;x*cutiva.

] 1 -:ri.it.:ii
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$2n. Os p*çatnentcç rJa tNM xerão realix*d*ç pr:r m*i* eíetrÔnic*, *ün1

*ssinatr:r.t conjunta rj*s dois empregadr:s riesiEnad*§ §& f*rina do § 1o d**t*
*rtiço,
§3o. Er-ii oiiuaçÕes excep*ion*Íç, eleviclament* ju*ti{icada* e auÍ*rira#ao pela

**ryris*ãn fixecutíva, poderâo s*r r,rtiliradas *utras forrn** ci* p*gamento.

A*. §ü. Á ChJM pcder* ahrir escrit*ri*s r*6i*nai* n** [stad*s *:en:i:r*x r]*
§ericr*çã* *u ri*leg*r representaç*es.
Afi. Si. Âs alteraçÕe* n$ preseilte [statlrt* so]r]ente s*rân *fetiv*d*s pcr
delib*raçáo rla ,Â,sscr"nbleia Geral *sp*cialn"rent* convç**** para est* fim, *cm
a apr*vaçâo da maicria dos parli*ipantês üstx dir*ito * v*t*.
A*. 63. A Âssen''lhl*i;e üryral á presidida pelo pr**ident* del *NM, # a§
delil:er*çÕ** apr*vadas. observacl* o quórum, **rá* ex*cutsda* p*h: Cr:rs*il't*
iliret*r * con*taráo em ata, a qr-ral xerá a*sinacJa pelo pr*sídent* e ciemai*
integr*ntes de ü*rni*são Exe*utiva.
Art. 63" Os cas*s omisso* s*rão r*solvidcs p*l* Assembl*ia *eral.
À*. §4. ü prexante f*fatuto ÇÕfieÇâ e vigcrar * p**ir de seu regixlr* *rx cart*rio.

IlrasilialüÍ-, 2$ d* í11ârÇ* ú*?ü2i3

i.. .1

'-' '7'''

Paul* ftnhert* Ziulk*skí'{.
Presidente da Ct'JM

§statut* aprcvadr: n"t Asgernblei Uá cnrrvr, reaiizada
A BRA§ILíÂ ffr§ Drr§SÁ üü§ ?lOS, d* 27 a 3íi de

: i>r'crô ar r32t{rrÂ

ÂvEn§e§*o §M PÊ§§ü& JUní;!lc§
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aÂMÀRA MUNtctPAL DE GUAPÉ

Proça Dr, Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 0 10001-95

i&
1 §l -g't) 

"s',

^

RoeeuRÇÃo oe ruooeltoRoe

No dia 06 de Março de2025, os membros da Comissão de Contratação, nomeada através da

Portaria n.o O2t2O25 reuniram-se no departamento de licitações, com o objetivo de analisaro pedido

do Exmo. Senhor Presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializada

para o evento XXVI MARCHA A BRASÍ1-1R eU DEFESA DOS MUNICIPIOS.

A Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art.74, inciso lll f,

previsâo da inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Atl.74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(.. .)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(. ..)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentaçáo comprovando sua notÓria especialização

(documentos anexo ao processo)

pelo exposto, esta Comissão de Contratação, nos termos do fundamento apresentado,

permissa yenla, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente

feito à Vossa apreciação.

h

=u
Daiana Cri\ina Alves

Agente de Contratação
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE GUAP
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 01.6Le.070/0001-95

AssEssonre runÍDrcA on cÂnanRA MUNrcrpAL oe cunpÉ.

Parecer no LO|2O25.

Guapé, 07 de março de 2025.

Contratação do evento "XXVI MARCHA

A BRASrLIA EM DEFESA DOS

MUNICIPIOS| a ser realizado pela

q(,NFEDERAçÃO NACTONAL DE

MUNICÍPIO9 - CNM. para atender

vereadores e servidores da Câmara

Municipal de Guapé, na Modalídade de

inexígibilidade, nos termos do art. 74

inciso III alínea ttfl' da Lei J1o

14.133/2021.

I - RELATóNTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea \\F'r da Lei Federal po

L4.133/2O2L, referente à contratação do evento *XXVI MARCHA A

BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICIPIOS" para os vereadores Rafael

Cunha Costa, Antônio Divino da Cunha, Everton Gonçalves de Oliveira,

Divino Cândido Amaral, Kennedy Rafael Dutra Fernandes, Leilamilton

Teixeira, Luiz Fernando de Oliveira, Pedro Henrique de Souza Bernardes,

Tulio Cristiano Florentino Baldoni e os servidores Ana Gabriely Braz Vilela

e Fillype Fernandes Cunha.

É*Sr-,
?t-vrs
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cÂmaRA MUNTcTPAL DE cuepÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro :

CEPI 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - OL.6I9.O7 0/0001-95

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento de servidores e vereadores para melhor funcionamento

da instituição e do legislativo.

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a seguinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente,

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Poftaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. lustificativa do preço.

9. Contrato Social.

10. Certídão Negativa de debitos Trabalhistas emitida em 04|06/2A25

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida atíva da união.

L2. Certidão negativa de Recuperação ludicial.

13. Certidão negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

2s / o2/2o25 a 26/ 03 I 2a2s.

s*flrâ'§
\ 

"t"

É o que cumpre a relatar.
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cÂunRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro -^§slcryrd,

CEP:37.177.000 - Guapé - MG .r= fÍ0 
'(,

cNpJ-01.6Le.070/0001-es g q g
7r 

âE*
\

Passando assim à fundamentação do parecer.

rr - anÁlrsr runÍDrcA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

rr.r - DA possrBrLrDADE JURÍDrcA DE coNTRATAçÃo
DIRETA.

Em regra, as obras, servÍços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no aft. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos

do art. 74 ambos da Lei Federal n.o 14.L33/2L.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.L33/2O21 que é inexigível nos termos
que segue:

Art, 74, É inexigível a ticitação quando

inviável a competição, em especial nos

casos de.'

ü
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cÂmnRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPl - at.619.070/0001-9s

fiI - contratação dos seguinfes sewiços
técnicos especializados de natureza
prcdominantemente inteledual com
profissionais ou empnesas de notória
especialização, vedada a inexigÍbilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

^ 
f) treinamento e apeúeiçoamento de
pe§§oa

Conclui-se portanto que, está sob o amparo legal da disposição

expressa na Lei L4.133/2O2L - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do pRocEsso DE CoNTRATAçÃO DIRETA pOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14. t33/2OZt, precisa

guardar observância ao artigo 72 da Lei 14.133l2OZt que assim define:

Art. 72, O processo de contratação dÍreta,
que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda

e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

,rff*
à,t_r

'\ *.
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CNPJ-0]..61e.070/0001-e5 \ r!§j

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14.I33/2OZL que assim define:

Art. 23, O valor previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com as

valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades

a serem contratadas, observadas d
potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do
objeto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento total será de

R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), o que evidencia a

compatibilidade da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das ceftidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exígida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

Câmara Municipal, em realízação de capacítação de pessoal.

IA
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.Lfi/zAZt, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendÍda.

rI.IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.733/2L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 ínciso VII da

Lei Federal t4.L33/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa já

prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo

plenamente a demanda do órgão.

II.V . DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

E de se apontar que a Lei Federal 14.L33/21 priorizou a

dÍvulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Art, 72, O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os segu i ntes d ocu mentos,'

Parágrafo único, O

contratagão direta ou o

cÂrtaeRA MUNTGTPAL DE GUAPÉ ,,*r,r".
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro § Gt{ '%.

CEP: 37,177.000 - Guapé - MG ,§ § 
't

cNPl - 01.619.07 0/0001-9 5 *", ;t

ato que autoriza
, extrato decorrente

0

a
do



\./

\l



Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro sof,}l,!+,
CEP: 37.177.000 - Guapé - MG E -tft :
cNPI - at.6ts.o7o7oôor-es

contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposÍção do público em sítio eletrônico oficial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, êffi conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14. L33/202L e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III . CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do evento "XXVI MARCHA A
BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICIPIOS", ofertado pela empresa

0oNFEDERAçÃO NACIONAL DE MUNICÍilOS - CNr!' portadora do

CNPJ no 00.703.15710001-83, tudo isso com fundamento no inciso III
alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.t33/2O21, e em conformidade com

as condições esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida

pelo Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 07 de Março de 2025.

Oliveira Martins.
Assessor lurídico

OAB/MG: 171.039
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Praço Dr, Possos Maid, 224 - Centro

CEP: 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 0 10001-9s
'ffi1

ATA Do pRocESSo DE INExIGIBILIDADE DE LICIT,IÇÁo N"002/2025'

Processo Administrativo no 007 12025

Inexigibilidade de Licitação n' 00212025

Objeto: Contratação de empresa especializada o evento XXVI MARCHA A ARnSÍttn eVt

DEFESA DOS MuNlclptos em atendimento as necessidades da câmara Municipal de Guapé'

No dia 06 de Março de dois mil e vinte cinco, às 15hs, na sala de licitação da câmara

Municipal, foi insiaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratação de empresa espàcializadaparaó o evento XXVI MARCHA A BRASÍltn efU DEFESA

DoS MuNtctptos,em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé' Iniciados

os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Presidência, e em conformidade

com o parecer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela contratação.da empresa:

cóureoenAÇÃo NA6I6NAL DE MuNtcrplos cNPJ:00.703.157/000í'83, ao valor de rR'f

5.500100 (cinco mil e quinhentos reais ) foi veriÍicad atodaregularidade da empresa em face

às certidões apresentaáas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as esferas

fiscais, trabalhistas, qualificação econôàico financeira, como também apresentou vários

documento, ,o-pror*do sua notória especialização em cursos e treinamentos' Sendo assimo

com fundamento na alínea f do inciso ttt, do art. i4,da Lei Federal 14.1333121e demais

noÍmas pertinentes, confirmou-se a contÍatação por Inexiqibilidade de licitação. Nada mais-

foi tratado, encerrando-se a reunião, da qualiav*,r--" à p."terrte ata que vai assinada e levada

ao coúecimento da Autoridade competente, pafa a devida contratação'

Guapé, 06 de Março de2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratação

rn{Árü?,
Luiz CarlosBaneir2/Erica Amaral do Nascimento Silva

Membro Membro
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ffilctPALDEGunPÉ
Praça Dr. Possos Moia, 224 - Centro ,t%[,r,

CÉP:37 .177.000 - GuaPé - MG ! §Z i, 

-L=-r 

:a

CNPJ - 0L.6L9.O7010001-95 3. :.','

GOMUNICADO:

A Comissão de contratação, nomeada através da Portaria nj 02t2025' COMUNICO'q.lt.,.,

realizou os procedimentos necessários para contratação de empresa especializada paía o eventó

xxvr MARCHA A BRASÍt-n ru DEFESA Dos MuNrcrpros em atendimento as necessidades da

Câmara Municipal de Guapé, AUTUANDo o PRoCESSo ADMINISTRATIVo N.o 007/2025 como

INEXtGtBILtDADE DE LlclrAÇAo No oozt2ozs. sendo assim informa que poderá realizar aquisiçÕes

da empresa vencedora.

Guapé,O8 de Março de2025.

(

t\a#
Daiana Cris[na Alves

Agente de Contratação
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ffiUNtclPAL DE GUAPÉ

Proço Dr. Passos Moia, 224 - Centro

CÉP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-9s

AUTORTZAçÃO/ OeclennÇÃo DA AUTORIDADE COMPETENTE

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

contratação por lnexigibilidade de licitaçâo com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14'133121'

Lei de LicitaçÕes e contratos Administrativos e autorizaçáo da autoridade competente conforme Art'

72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com

seguintes documentos:

()
Vlll - autorizaçâo da autoridade competente'

AUToRlzo os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o no 00212025, para

contratação de empresa especializad a paraministração para o evento XXVI MARCHA A BRASÍLIA

EM DEFESA DOS MUNlClplos em atendimento as necessidades da câmara Municipalde Guape'

DE6LARS em conformidade com o artigo 1G, inciso ll da Lei Federal 101/2000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação' é

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s)vencedora(s):GONFEDERAÇAoNAcloNALDEMUNlclPloS
GNPJ :00.703.í 57/0001'83

Valor: R$ 5.5OO,OO (cinco mit e quinhentos reais)

Guapé, 08 de Março de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

de

os

effi'
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Praça Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6L9.07 O 1000L-9s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'OO7/2025

TNEXIGIBTLTDADE DE LICITAçÃo N' 00212025

OBJETO: Contratação de empresa especializadaparu ministração o evento do XXVI MARCHA A

BRASILIA EM DEFESA Dos MUNlcrpros atendimento as necessidades da câmara Municipal de

Guapé.

A Comissão de contratação no 0l 17 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de

licitação realizado no dia 0810312025.

Empresa(s) vencedora(s): CONFEDERAÇÃ9 NASIONAL DE MUNICIPIOS

GNPJ :00.703.1 571000í'83

Valor: R85.500,00(cinco mil e quinhentos reais)'

por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé, 08 de Março de2025

I

\\

Daiana Sru n n",
Agente de contratação



v

v



cÂunRA MUNIcIPAL DE

Proça Dr. Possos Moia, 224 -
CÉP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6t9.07 0 l0oo1-9s

GUAPÉ

Centro

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'OO7/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICIT.q.ÇÃo N' 002/2025

^ 
o \RESIDENTE »,1 cÂanRA MUNICIPAL DE GUAPE através do Presidente o sr'

RAFAEL CUNHA COSTA RATIFICA E HOMOLOGA ASCONCIUSõES dA dOUtA COMiSSãO dE

contratagão dacàmaravrunicça de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitação, paraacontratação de empresa especializadapatao evento XIY ylT?Hl-l,
ennsÍLtn EM DEFESA Dos MUNlctÊtos, através da empresa CONFEDERAÇAO NAGIONAL

DE MUNICIPIOS CNPJ: 00'703'í 57/000í-83

com valor total de Valor: R8 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re.ais), com fulcro no Art' 74'

inciso III alínea f da Lei Federal 14.,1333121e demais normas pertinentes, o qual confirmo a

contratagão por inexigibilidade de Licitação'

GuaPé/MG, 08 de Margo de2025'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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